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EXCELENTÍSSIMO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL CONSELHEIRO RELATOR 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 133352/21-TC 
Interessado: Nilton Aparecido Bobato 
Ref.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2020 
Instrução nº: 4725/21 – CGM – PRIMEIRO EXAME 
Ofício nº 3572/21-OCN-DP 
 

Douto Relator, 
 
 

Nilton Aparecido Bobato, já qualificado nos autos, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, especialmente na qualidade ex-prefeito e gestor interino 
do Município de Foz do Iguaçu, dentre os curtos períodos de 13/01/2020 à 27/01/2020 e 
de 30/11/2020 á 11/12/2020, dentro da tempestividade, atender ao despacho nº 1458/21-
CGM, encartado na peça (processual nº 23) do processo epigrafado, que tramita junto 
desse Tribunal de Contas, nesta qualidade de interessado, reiterar enquanto resposta do 
Ofício 3572/21-OCN-DP, as justificativas técnicas (petitório/documentos) apresentados 
pelo Município. 

 
Diante do apresentado, pugna-se, pela aprovação da Contas do Exercício 

Financeiro de 2020 do Município de Foz do Iguaçu.  
 

Termos em que se pede deferimento. 

 
 
 

Nilton Aparecido Bobato 
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PROCESSO Nº:   133352/21 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 

INSTRUÇÃO Nº: 3553/2022 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU. Prestação de 

Contas do exercício de 2020. Contraditório. Contas com 

Irregularidades - Cabe aplicação de multa. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 

relativa ao exercício financeiro de 2020.  

O Primeiro Exame realizado pela Unidade Técnica responsável 

evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos essenciais 

no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade 

com a formulação que constou da Instrução nº 4725/2021-CGM-Primeiro Exame (peça 

processual nº 22).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível 

de desaprovação da gestão. Fonte de Critério: Constituição Federal, arts. 31, 70 e 

74 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta o relato de deficiências que podem ensejar a 

desaprovação das contas anuais em análise, pelos motivos abaixo descritos.  
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A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa 

à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do relato apresentado pelo Controlador 

Interno em seu relatório e das deficiências apresentadas na análise técnica abaixo.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) Pronunciamento do Gestor sobre os apontamentos apresentados na 

análise técnica do presente item, bem como providências tomadas pela entidade para a 

correção dos problemas;  

b) Caso as providências tomadas tenham solucionado os 

apontamentos, apresentar nova manifestação do Responsável pelo Controle Interno e 

documentação comprobatória;   

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Consta do documento da peça processual 10 relato do responsavel 

pelo Controle Interno acerca de possiveis inconformidades verificadas no decorrer do 

exercício em análise, conforme segue: 

 

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais nº 28 e 31. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados verifica-se 

que o Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, gestor das contas, informa que encaminha novo 
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Relatório emitido pela Controladoria Geral do Município, por intermédio do Memorando 

nº 5663/2022. 

 Conforme peça processual nº 46 consta documento encaminhado pelo 

Sr. Nilton Aparecido Bobato, onde reitera enquanto resposta do Ofício 3572/21-OCN-

DP, as justificativas técnicas (petitório/documentos) apresentados pelo Município. 

 Face ao exposto, cabe inicialmente ressaltar que quando do Primeiro 

Exame foi indicado, conforme constou no Relatório do Controle Interno os seguintes 

apontamentos: 

 1 - Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência; 

 2 - Pagamento de encargos financeiros decorrentes de atraso no pagamento das 

obrigações; 

 3 - Contas bancárias registradas em duplicidade no SIM AM; 

4 - Contas bancárias registradas no SIM AM que não constam nos ofícios 

encaminhados pelos bancos; 

 5 - Contas bancárias que constam nos ofícios encaminhados pelos bancos que não 

constam registradas no SIM AM; 

6 - Pendencias nas conciliações bancárias e falta de regularização; 

7 - Livros informatizados não estão devidamente assinados digitalmente; 

 Nesta oportunidade observa-se que foi encaminhado, conforme peça 

processual nº 31, novo Relatório e Parecer, onde constam esclarecimentos detalhados 

em relação as medidas adotadas pelo gestor com o intuito de sanar os apontamentos, 

bem como o posicionamento da controladoria, onde ao final emitiu parecer pela 

regularidade com ressalva, conforme segue: 

4.12.01 – ACHADO ITEM Nº 19 – Verificação da Existência de falta de repasse de 

contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência:  

CONTRADITÓRIO SMFA: Em resposta ao ACHADO ITEM Nº 19, 

informamos que o repasse das contribuições patronais ao Regime Próprio de 

Previdência, foram suspensos com força na Lei Complementar nº 173/2020 e na Lei 
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Municipal nº 4.935/2020, que autorizou a suspensão do recolhimento das contribuições 

previdenciárias patronais do Município devidas ao Fundo Previdenciário da Foz 

Previdência.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Observa-se previsão legislativa para 

suspensão dos repasses das contribuições patronais com vencimento no período de 1º 

de agosto a 31 de dezembro de 2020, em razão do disposto no art. 1º da Lei Municipal 

4.935/2020 combinado com art. 9º, parágrafo 2º, da Lei Complementar Federal nº 

173/2020.  

Este controle interno realizará diligências posteriores para acompanhar 

os repasses ulteriores do referido período, tendo em vista a preocupação com a 

manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário, findo o período 

de suspensão previsto nos mencionados diplomas legais. 

4.12.02 – ACHADO ITEM Nº 23 – Verificação do pagamento de encargos 

financeiros decorrentes de atraso no pagamento das obrigações e imputações de 

débitos ao gestor por danos causados ao erário:  

CONTRADITÓRIO SMFA - Multas pagas ao DETRAN-PR: Tais 

despesas foram empenhadas e pagas em virtude do CNPJ do Município estar inscrito 

no CADIN, impossibilitando, assim, o recebimento de recursos e afetando a gestão da 

Prefeitura. Contudo, vem sendo tomadas as providências com o fim de identificar os 

responsáveis pelos fatos e solicitar o ressarcimento aos cofres públicos, como se 

demonstra nos Memorandos Internos nº 49228/2021 e 3996/2022 – DIGF/SMFA e 

resposta pelo Memorando nº 3903/2022 – DISM/SMOB, anexos. 

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Em que pese às providências tomadas 

para identificar e responsabilizar os condutores dos veículos, o controle interno irá 

acompanhar a tomada de providências informada pelo órgão no contraditório, bem 

como o ressarcimento dos valores ao erário.  

- Pagamento de multas e juros a Foz Previdência: Com a vigência da 

Lei Complementar n° 173/2020, que estabeleceu o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e alterou a Lei Complementar 

nº 101/2000, especialmente no sentido da suspensão dos repasses ao RPPS, o 
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Município suspendeu tais pagamentos e, também, encaminhou o Projeto de Lei n° 

89/2020 à Câmara Municipal para fins da regularização e adequação legal dessa 

situação. Contudo, no mês de agosto houve a necessidade de renovação do 

Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP (cópia anexa) e, para tanto, foi 

imperativo fazer o pagamento desses repasses até o período exigido para emissão do 

documento, o que foi efetivado com os custos de multas e juros, demonstrados no 

relatório da Controladoria do Município. Após esse fato, foi enviado um substitutivo do 

Projeto de Lei n° 89/2020 para a Câmara Municipal, alterando o período de 

abrangência dessa suspensão, o que foi aprovado e está em vigência (cópia anexa). 

Esclarecemos que, embora tenha sido realizado o pagamento de juros e multas nesse 

caso e com o fim específico de obtenção do CRP, trata-se de uma despesa 

intraorçamentária, paga na modalidade de aplicação 91, ou seja, consiste em valor 

repassado da Administração diretamente ao RPPS e, portanto, no consolidado, não se 

traz prejuízo aos cofres públicos, já que nesse permanece.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Em que pese à previsão de suspensão do 

repasse das contribuições patronais com fundamento no art. 9, parágrafo 2º da Lei 

Complementar Federal 173/2020, há necessidade de autorização legislativa municipal, 

no que ocorreu com o disposto no art. 1º da Lei Municipal 4.935/2020. Observa-se que 

as multas a que se referem os achados são anteriores ao período de 1º de agosto a 31 

de dezembro/2021, relacionadas às competências anteriores a julho/2020, cujos 

vencimentos não abrangem o período autorizado. Ressalta-se que o pagamento das 

referidas multas, não resultaram em danos ao erário, conforme expõe o órgão no 

contraditório, vez que consolidada, permanece nos cofres públicos. O controle interno 

já está acompanhando periodicamente os repasses das referidas contribuições pela 

administração direta e indireta do executivo municipal.  

- Pagamento de multa ambiental a FEMA: Essa despesa foi 

empenhada em razão da solicitação expressa no Memorando nº 004/2020 – SMTU e 

paga em virtude do CNPJ do Município estar inscrito no CADIN, fato que 

impossibilitava o recebimento de recursos e afetava a gestão do Município. Tratava-se 

de multa ambiental conhecida somente quando da emissão da certidão positiva 

estadual e, posteriormente, identificada como infração por falta de licenciamento 
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ambiental na instalação do loteamento industrial, aplicada durante a gestão do ex 

prefeito Paulo Mac Donald Ghisi. Sendo assim, o pedido de restituição foi solicitado 

pelo memorando nº 4920/2021 – DIGF/SMFA e respondido pelo memorando nº 

3620/2022 – SMDC – Diretoria de Comércio, Indústria e Serviços (em anexo).  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: O controle interno irá acompanhar com 

diligências as providências apontadas no contraditório em relação ao pedido de 

restituição ao erário dos valores pagos da referida multa.  

- Pagamento de multas ao Ministério da Fazenda: O valor de R$ 

4.754,50 refere-se ao pagamento da guia de PASEP, de competência do mês 01/2020 

e com vencimento no dia 21/02/2020. Contudo, após o agendamento de pagamento, 

que se deu no dia do vencimento, em uma sexta feira antes do carnaval, houve o 

rompimento de fibra ótica que atende a Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu fato 

esse que acarretou algum erro na finalização desse pagamento, fato desconhecido 

pelos servidores e somente identificado quando da conferência realizada no dia de 

retorno do feriado de carnaval, onde foi imediatamente refeito, no dia 26/02/2020. O 

valor de R$ 250,00, refere-se a uma multa por atraso na entrega da DCTF da 

Secretaria de Saúde. Esse fato ocorreu devido às alterações na forma das assinaturas 

dos ordenadores nos respectivos relatórios, onde foi necessária a emissão e 

habilitação de TOKEN e esse processo demorou de forma a atrasar a efetivação das 

assinaturas e o envio da DCTF. Assim que as assinaturas foram realizadas, os envios 

foram efetivados. O valor de R$ 250,00 também se refere à multa por atraso na entrega 

da DCTF, contudo, da Secretaria de Educação. Esse fato se deu em razão das 

alterações na forma das assinaturas dos ordenadores nos respectivos relatórios, onde 

foi necessária a emissão e habilitação de TOKEN e esse processo demorou de forma a 

atrasar a efetivação das assinaturas e o envio da DCTF. Assim que as assinaturas 

foram realizadas, os envios foram efetivados. O valor de R$ 103,84 se trata de uma 

multa cobrada pelo INSS, relativa ao Fundo Municipal de Saúde, que foi encaminhada 

pelo ordenador à Secretaria da Fazenda, já com atraso. O valor de R$ 70,76 se trata 

de uma multa cobrada pelo INSS, relativa ao Fundo Municipal de Saúde, que foi 

encaminhada pelo ordenador à Secretaria da Fazenda, já com atraso. Nos dois últimos 
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casos, foi encaminhado Memorando solicitando a apuração dos fatos e ressarcimento 

das multas aos cofres públicos. 

MANIFESTAÇÃO DA CGM: O controle interno acompanhará a tomada 

de providências de responsabilização e ressarcimentos pelos ordenadores de 

despesas, como informado no contraditório. 

 4.12.03 - ACHADO ITEM Nº 26 – Verificação da existência de contas bancárias 

registradas em duplicidade no SIM-AM: 

CONTRADITÓRIO SMFA: “Quanto a esse ACHADO apontada pela 

Controladoria Geral do Município informamos que durante o período de auditoria o 

balancete do SIM-AM gerava uma linha para cada conta bancária separada por tipo de 

id financeiro patrimonial e cd operação, como abaixo demonstrado: 

 1111102010000000000 BANCO DO BRASIL C/C 6591-9 

ARRECADAÇÃO (000) Financeiro - “F” Desincorporação de Ativo  

1111102010000000000 BANCO DO BRASIL C/C 6591-9 

ARRECADAÇÃO (000) Financeiro - “F” Outros Registros Contábeis  

Pode-se observar que nas duas linhas aparece a mesma conta, o 

mesmo cadastro, porém uma é cdoperação – “Desincorporação do Ativo” – e a outra 

linha é cdoperação – “Outros Registros Contábeis”. Também, existiam alguns valores 

negativos para algumas linhas no balancete de agosto, valores esses que foram 

corrigidos nos lançamentos contábeis, sendo que no balancete de dezembro já está 

correto, como pode ser observado no Balancete do AM. Por fim, explicamos que o 

SIMAM não permite a abertura de mais de uma conta para a mesma pessoa com os 

mesmos dados, ou seja, “conta em duplicidade”.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Conforme observa-se no contraditório 

foram corrigidos os lançamentos contábeis no encerramento do exercício, enfatizando 

que o achado refere-se ao período de realização da auditoria, de janeiro a agosto de 

2020, no que até o término do exercício financeiro de 2021 as pendências apontadas 

foram devidamente sanadas. 
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4.12.04 - ACHADO ITEM Nº 27 – Verificação das contas bancárias registradas no 

SIM-AM que não constam nos ofícios encaminhados pelos bancos:  

CONTRADITÓRIO SMFA: Nesse ACHADO temos a explicar que a 

situação foi corrigida. A conferência do sistema é realizada e no final de cada ano. 

Explicamos que essas situações ocorreram pelas seguintes razões: 

 - Contas encerradas no banco cujo recurso encontrava-se ativo no 

sistema. Esse erro, assim que identificado, foi corrigido com a desativação do recurso e 

das contas no SIM-AM.  

- Contas que foram encerradas junto à Instituição bancária pelo Poder 

concedente do recurso financeiro (ESTADO OU UNIÃO) e não houve a comunicação 

formal para o Município. Erro sanado com a conferência e desativação das contas no 

SIM-AM. 

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Conforme se observa do contraditório 

foram corrigidos os lançamentos contábeis no encerramento do exercício, enfatizando 

que o achado refere-se ao período de realização da auditoria, de janeiro a agosto de 

2020, no que até o término do exercício financeiro de 2021 as pendências apontadas 

foram devidamente sanadas.  

4.12.05 - ACHADO ITEM Nº 28 – Verificação das contas bancárias que constam 

nos ofícios encaminhados pelos bancos que não estão registradas no SIM-AM:  

CONTRADITÓRIO SMFA: Essa situação apontada, também foi 

corrigida, como explicado no ACHADO ITEM 27. Explicamos que essas divergências 

podem ocorrer em determinado período, pelas seguintes razões:  

- A solicitação do encerramento da conta ocorrer em período posterior 

ao averiguado pela auditoria, já que normalmente a solicitação de encerramentos de 

contas junto ao banco é feita de forma a englobar o maior número de contas que não 

serão mais movimentadas, para otimização de tempo.  

- A falta da solicitação de encerramento da conta quando da finalização 

do recurso financeiro e de sua movimentação financeira e contábil, principalmente por 
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contas cuja solicitação de abertura não tenha sido efetuada pelo Município, mas por 

outro Poder concedente do recurso financeiro. 

 - Contas poupanças vinculadas a contas correntes já encerradas, no 

caso da CEF, cujas aplicações em contas poupança geram outro nº de conta, e no ato 

da solicitação do encerramento não foi solicitado o encerramento da poupança. 

 - Aberturas de contas correntes relativas a convênios ou programas 

cujos termos ainda estão em trâmites no momento da abertura, e nem sempre o 

recurso é disponibilizado.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Conforme se observa do contraditório 

foram corrigidos os lançamentos contábeis no encerramento do exercício, enfatizando 

que o achado refere-se ao período de realização da auditoria, de janeiro a agosto de 

2020, no que até o término do exercício financeiro de 2021 as pendências apontadas 

foram devidamente sanadas.  

4.12.06 - ACHADO ITEM Nº 29 - Verificação das conciliações bancárias, por meio 

de apuração e do registro individual de cada pendência, bem como demonstrar a 

regularização da pendência apurada: 

CONTRADITÓRIO SMFA: Em resposta ao ACHADO ITEM N° 29 

informamos que a Secretaria da Fazenda corrigiu os apontamentos da seguinte forma: 

 

Explicamos que o valor de R$ 3.323,60 referente ao pagamento à 

maior ao fornecedor CCK COMERCIAL EIRELI foi regularizado por partes e em datas 

diferentes, conforme segue: 

 - Valor de R$ 888,20 baixado contabilmente na cc 24.177-6 em 

30/10/2020.  
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- Valor de R$ 941,90 baixado contabilmente na cc 358-4 em 

19/04/2021 e transferido para a conta 24.177-6 em 19/04/2021. 

 - Valor de R$ 349,99 baixado contabilmente na cc 93.874-2 em 

06/08/2021 e transferido para a cc 24.177-6 em 15/10/2021. 

 - Valor de R$ 1.143,51 baixado contabilmente em 16/09/2021 e 

transferido para a cc 24.177-6 em 16/09/2021.  

Todos grifados nos documentos contábeis e bancários anexos. 

 

 

 

Nessa questão informamos que com o fim do Contrato nº 37/2017 - 

Processo de Dispensa nº 21/2017 e a necessidade de divulgação das licitações do 

Município, foi necessária a utilização do sistema de licitações (e-licitações) mesmo não 

estando coberto pelo contrato mencionado, pois o saldo contratado não foi suficiente 

para cobertura do valor utilizado, sendo forçoso, então, a realização de empenho de 

indenização (17045/2020).  

Explicamos, por fim, que o contrato assinado pelo Município e o Banco 

do Brasil, autorizava o débito em conta corrente. 

 

Explicamos que, com o encerramento do Contrato nº 64/2011, os 

responsáveis pelo Banco do Brasil solicitaram alteração no valor do aluguel, o que não 
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foi aceito pelo Secretário de Fazenda na época. Após acordo sobre os valores a serem 

cobrados, foi assinado contrato pelo Secretário da Fazenda em 2020, e os débitos 

começaram a ser realizados, porém, não havia sido entregue o contrato com assinatura 

dos responsáveis pelo Banco para Prefeitura e não havia empenho para realização de 

liquidação e baixa dos valores que haviam sido debitados na conta do Município. 

 Por solicitação do Município, os débitos foram desautorizados e só 

poderiam ser realizados após a formalização e entrega do contrato. Após entrega do 

contrato assinado, foi solicitado parecer da Procuradoria Geral do Município e, então, 

emitido empenho e regularizado a conciliação no diz respeito esse caso.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Conforme se observa do contraditório 

foram corrigidos os apontamentos do achado no encerramento do exercício, 

enfatizando que o achado refere-se ao período de realização da auditoria, de janeiro a 

agosto de 2020, no que até o término do exercício financeiro de 2020 e 2021 as 

pendências apontadas foram devidamente sanadas.  

CONTRADITÓRIO SMFA: Débito de Sentença Judicial – Esse item da 

conciliação bancária encontra-se em aberto pelo seguinte motivo: Trata-se de um 

débito realizado com o fim de cumprimento da ordem judicial emitida nos Autos de 

Cumprimento de Sentença nº 0009501-42.2015.8.16.0030, da 2ª Vara da Fazenda 

Pública de Foz do Iguaçu. Embora conste como sendo a conta corrente dessa despesa 

da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, essa conta corrente de nº 006.00000346-

0 pertence ao FEPM – FUNDO ESPECIAL DOS PROCURADORES DE FOZ DO 

IGUAÇU e sua gestão é separada. Toda gestão é realizada conforme normativas do 

Fundo e para ser realizada uma despesa dessa natureza seria necessário que os 

responsáveis pelo Fundo tivessem solicitado formalmente, o que não ocorreu por ter 

sido realizada por ordem judicial. Para regularização contábil dessa situação e como 

não há Dotação Orçamentária dentro desse Fundo para que seja feito empenho da 

sentença judicial, comunicamos o responsável do FEPM para que solicite formalmente 

a criação de um elemento de despesa, para posterior realização do empenho, 

liquidação e baixa do valor que ainda consta em conciliação bancária.  
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MANIFESTAÇÃO DA CGM: o controle interno realizará diligências com 

a finalidade de acompanhar a regularização do achado, sendo que o órgão informa que 

encaminhou providências, como se depreende do contraditório em comento.  

4.12.07 - ACHADO ITEM Nº 37 - Verificação da existência, atualização e 

adequação dos registros dos Livros ou Fichas de controle orçamentário, do 

Diário, do Razão, do Caixa, dos Boletins de Tesouraria e dos livros da Dívida 

Ativa, em conformidade com as normas legais:  

CONTRADITÓRIO SMFA: Sobre o ACHADO ITEM N° 37 explicamos 

que o Município sempre fez as impressões e encadernações dos livros Diários 

Contábeis e os auxiliares. Contudo, por força da Instrução 89/2013 do Tribunal de 

Contas e as mudanças realizadas no Sistema do Município de Foz do Iguaçu, bem 

como a necessidade de diminuir as despesas com a impressão e compra de papeis, os 

documentos passaram a serem gerados, em sua maioria, em formato digital. Para 

tanto, foi imperioso a realização de nova formatação do trabalho contábil e contratação 

de serviço que atendesse o Município nesse sentido.  

Assim sendo, foram realizadas reuniões com servidores da Secretaria 

da Fazenda e da Tecnologia da Informação e aberto o Chamado n° 80483; também, foi 

criado o SID, sistema do município, que vem sendo aperfeiçoado para esse fim, 

contudo, carece, ainda, de algumas mudanças.  

Por fim, informamos que estamos trabalhando para o cumprimento 

dessa obrigação, conforme se demonstra no MI n° 4929/2022 e explicamos que todas 

as informações contábeis e auxiliares estão resguardadas em formato digital, inclusive, 

no SIM-AM, e não há prejuízo a Administração Pública.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: O controle interno realizará diligências 

com a finalidade de acompanhar a regularização do achado, sendo que o órgão 

informa que encaminhou providências, como se depreende do contraditório em 

comento. 

4.12.08 - ACHADO ITEM Nº 39 – Verificação se os livros informatizados estão 

devidamente assinados digitalmente, de modo a garantir que os dados não sejam 

mais alterados:  

CONTRADITÓRIO SMFA: Para o ACHADO ITEM N° 39, como 

explicado no ACHADO ITEM N° 37, informamos que a Secretaria da Fazenda, em 
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conjunto com a Secretaria de Tecnologia de Informação vem aperfeiçoando o Sistema 

– SID, para a realização do arquivo digital dos documentos contábeis. Isso pode ser 

demonstrado no andamento do chamado n° 80483 e no MI n° 4929/2022. Ainda, 

explicamos que todas as informações contábeis e auxiliares estão resguardadas em 

formato digital, inclusive, no SIM-AM, e não há prejuízo a Administração Pública.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: O controle interno realizará diligências 

com a finalidade de acompanhar a regularização do achado, sendo que o órgão 

informa que encaminhou providências, como se depreende do contraditório em 

comento.  

4.12.09 - ACHADO ITEM Nº 41 – Verificação do limite das despesas com pessoal e 

em caso de extrapolação, quais medidas adotadas para recondução aos limites:  

CONTRADITÓRIO SMFA: Em resposta aos apontamentos expressos 

no ACHADO ITEM Nº 41, informamos que embora o Relatório de Gestão Fiscal emitido 

pela Controladoria do Município tenha apresentado a extrapolação do Limite Máximo 

de gastos com pessoal, na época da auditoria (janeiro a agosto de 2020), essa 

informação carecia de correção pelo Tribunal de Contas. Essa situação acontece já 

que o sistema junta informações sobre o repasse financeiro ao Hospital Municipal, o 

que deve ser subtraído do computo de índice de pessoal. Para comprovar a 

regularidade nesse sentido, encaminhamos anexo o pedido de recálculo do índice de 

pessoal 2020 – 2° quadrimestre, elaborado pelo Município e a resposta emitida pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no processo n° 646810/2020.  

MANIFESTAÇÃO DA CGM: Conforme se observa do contraditório 

foram corrigidos os apontamentos do achado, enfatizando que o achado refere-se ao 

período de realização da auditoria, de janeiro a agosto de 2020, fato bem observado do 

contraditório do presente achado. 

Itens 4.13, 4,14 e 4,15: Foram elaborados relatórios das inspeções com 

achados e recomendações da CGM e encaminhados para os órgãos responsáveis 

para que se tomem medidas administrativas para regularização. 

 Item 4.16: As orientações da Controladoria Geral foram acatadas 

prontamente a época em que foram realizadas.  
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Item 4.17: As orientações da Controladoria Geral foram acatadas 

prontamente a época em que foram realizadas.  

Item 4.18: A Secretaria Municipal de Saúde encaminhou documento 

com apontamentos quanto às orientações da Controladoria Geral, justificando, fazendo 

plano de ação para resolução. Pondera-se que algumas medidas solicitadas exigem 

investimento, e, considerando o momento de crise econômica, e a baixa na 

arrecadação dos recursos públicos municipais, os gestores estão tendo dificuldade em 

realizar despesas, pois os recursos precisam estar disponíveis e concentrados nas 

ações de combate à pandemia.  

Item 4.20: Os apontamentos da Controladoria Geral, bem como dos 

controles externos, foram prontamente acatados sempre que realizados. Não 

encontrado nenhum indício de irregularidade grave, que viesse a macular os processos 

analisados. 

 Item 4.21: Salvo melhor juízo, que todos os problemas de preço 

decorrentes dos certames analisados originaram-se das oscilações de preço de 

mercado de cada produto e/ou serviço, e que não houve, em primeira análise, por parte 

do Poder Executivo, atos que desabonem a sua conduta na realização das compras 

públicas. Não encontrado nenhum indício de irregularidade grave, que viesse a macular 

os processos analisados. 

Diante das considerações apresentadas pelo gestor e controladoria, 

esta Coordenadoria observa que: 

Quanto a falta de repasse ao Regime Próprio de Previdência, conforme 

declarado pela controladoria, será feito o acompanhamento do repasse dos valores, 

bem como observa-se, em consulta ao Relatório e Parecer do Controle Interno 

referente a gestão das contas do exercício de 2021, que o item relacionado aos 

repasses ao RPPS foi considerado regular. 

Processo nº 155783/22, peça processual nº 4: 
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Ressalta-se, conforme consulta aos dados do Portal Informação para 

Todos – PIT, que até o mês de junho/2022, não foi localizado repasse referente a 

Acordo/Parcelamento relacionado a contribuições previdenciárias patronais do 

Município devidas ao Regime Próprio de Previdência em 2020.  

Empenhos 4.6.91.71 – Principal da Dívida Contratual 2022: 

 
 

Empenhos 4.6.91.71 – Principal da Dívida Contratual 2021: 
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Quanto ao pagamento de encargos financeiros decorrentes de atraso 

no pagamento das obrigações e imputações de débitos ao gestor por danos causados 

ao erário, não foi localizado no processo os documentos suportes, e, também 

contábeis, que demonstram o detalhamento do valor pago a título de encargos 

financeiros (Data, valor, credor, outros). 

Da mesma forma a controladoria declara que acompanhará as 

providências que o município informa que adotará, quais sejam, a identificação dos 

responsáveis e ressarcimento dos valores, entre outros. 

Destaca-se que a ocorrência de encargos financeiros decorrentes de 

atualização monetária e juros, independente da motivação, são despesas alheias ao 

orçamento público, situação, que no entendimento desta Coordenadoria merece ser 

ressalvada e adotadas medidas quanto ao ressarcimento do valor aos cofres públicos. 

 Quanto aos apontamentos relacionados aos dados do SIM AM – 

Contas bancárias, verifica-se que foram tomadas medidas para correção, sendo que a 

controladoria declara como sanado os apontamentos, com exceção do Débito de 

Sentença Judicial, onde consta informado que a conciliação bancária encontra-se em 

aberto por tratar-se de um débito realizado com o fim de cumprimento da ordem judicial 

emitida nos Autos de Cumprimento de Sentença nº 0009501-42.2015.8.16.0030, da 2ª 

Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu, situação que está sendo acompanhada 

pela controladoria. 

Quanto à existência, atualização e adequação dos registros dos Livros 

ou Fichas de controle orçamentário, do Diário, do Razão, do Caixa, dos Boletins de 

Tesouraria e dos livros da Dívida Ativa, em conformidade com as normas legais, 
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observa-se que os responsáveis informam que estão trabalhando para o cumprimento 

da obrigação, sendo que, conforme declarado todas as informações contábeis e 

auxiliares estão resguardadas em formato digital, inclusive, no SIM-AM, e não há 

prejuízo a Administração Pública, bem como, destaca-se que a controladoria informa 

estar acompanhando a situação.  

Da mesma forma, em relação a assinatura dos livros informatizados, 

consta a declaração de que o setor responsável vem se aperfeiçoando para resolver a 

situação e a controladoria está acompanhando o processo. 

E quanto limite das despesas com pessoal/medidas adotadas para 

recondução aos limites em caso de extrapolação, verifica-se que foi comprovada a 

regularidade conforme pedido de recálculo do índice de pessoal 2020 – 2° 

quadrimestre, elaborado pelo Município, processo n° 646810/2020-TCE, situação 

acatada pela controladoria. 

Dados do trâmite deste Tribunal – Processo nº 646810/2020 Requerimento de recálculo da 

Despesa com Pessoal: 

 

 Portanto, diante das considerações acima, tendo em vista que a 

controladoria, órgão competente e responsável pela fiscalização/orientação em tempo 

real das ações do município declara estar acompanhando as medidas adotadas,  e 

ainda, por se tratar de itens de achados apontados em relatório de auditoria contábil 
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realizada nas Diretorias de Gestão Orçamentária e Gestão Financeira da Secretaria 

Municipal da Fazenda, que estão sendo tratados em procedimento específico, entende 

esta Coordenadoria, a exemplo da conclusão do controlador, que a restrição pode ser 

regularizada com ressalva, salientando, no entanto, que a conclusão não elide 

responsabilidades por atos levantados em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações. 

 

DA MULTA 

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado não permitam sanar integralmente o apontamento, possibilitam justificar 

em parte a conduta do gestor, podendo, assim, o item ser convertido em ressalva e, 

considerando as disposições da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, igualmente, 

afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

CONCLUSÃO: RESSALVA                                           
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ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato 

que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15. 

Fonte de Critério: Lei Complementar nº 101/00, art. 42 e Prejulgado nº 15 TCE-PR - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

PRIMEIRO EXAME 

No exercício do encerramento do mandato, sob a norma do artigo 42 

da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), a assunção de compromissos nos últimos 

oito meses do final de mandato exige lastro financeiro, determinado pela apuração da 

disponibilidade de caixa.   

Em obediência aos arts. 8º, parágrafo único, e 50, I, da LRF, e de 

acordo com a sistemática do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional, aplicável à União, aos Estados, Distrito Federal e Municípios por 

força do art. 50, § 2º, da LRF, a apuração da disponibilidade de caixa contempla o 

somatório de todas as fontes, segregadas por vinculação. Nesse aspecto, a aferição 

realizada na presente análise evidenciou que o Município apresentou origem de 

recursos com saldo negativo, conforme indicado nos Demonstrativos da 

Disponibilidade Líquida por Grupo de Origem de Recursos, segregados em Vinculados 

e Não Vinculados (quadros 4.4.2.a e 4.4.3.a).   

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por ofensa 

à norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão da infração à Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) relatório contrapondo, se for o caso, os valores do demonstrativo 

com exposição de motivos;   

b) comprovação da existência de cancelamentos de restos a pagar não 

processados no exercício seguinte, corroborada com a entrega do SIMAM;   
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c) comprovação do registro de empenhos decorrentes de convênios, 

contratos e congêneres cuja liberação de recursos é efetuada de forma parcelada 

envolvendo mais de um exercício. Nesse caso, é indispensável a apresentação dos 

documentos que comprovam a origem dos registros (termos de convênio, contratos, 

etc.) bem como da liberação e ingresso dos recursos (extratos bancários, medições, 

etc.), corroborado, no que couber, com a entrega do SIMAM;  

d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam das peças processuais nº 32 a 46. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados verifica-se 

que o Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, gestor das contas, informa que as justificativas 

e documentos oriundos da Secretaria Municipal da Fazenda, por intermédio do 

Memorando nº 5020/2022 e anexos, onde consta que: 

Quadro 4.5.2 Demonstrativo dos Valores Vinculados: 

 Trata-se de Operações de Crédito firmadas com a Caixa Econômica 

Federal e Agência de Fomento Paraná, sendo Operações de Crédito, cujas 

formalidades e procedimentos devem seguir os trâmites, licitação, contrato, empenho, 

e cronograma de execução da obra, após apresentação da medição, o processo é 

encaminhado para o Banco concedente, acompanhado da nota fiscal, aprovado é 

liberado o recurso. Razão pela qual passaram vários empenhos sem cobertura 

financeira, bem como informa encaminhar em anexo os documentos pertinentes. 

  Quadro 4.5.3 Demonstrativo dos Valores Não Vinculados. 

  Transferências do Fundeb – Resultado financeiro em 31/12/2020 – R$ 

1.302.960,38.  A aplicação deve ser 60% em profissionais do magistério e 40% em 

demais. 

  Em dezembro a folha 12 e 13, são empenhadas até dia 22/12, porém 

as receitas continuam entrando até dia 31/12. Sendo assim, para que o município não 
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fique sem atingir a aplicação dos 60% e 40%, agora 70% e 30%, é procedido uma 

estimativa de receita para solicitar o valor a ser empenhado e pago nas fontes 101 e 

102, ressaltando que o valor da folha dos professores e profissionais da educação é 

bem maior que o empenhado no Fundeb. Ocorre que nesse exercício a estimativa não 

se confirmou. Poderia ter sido o contrário entrado mais receitas que o estimado. 

 Os valores que ficaram a pagar são consignações da folha de 

pagamento mês 12/2020, que foram pagas em janeiro com recurso que entrou em 

2021, e o valor de R$ 724.360,04 foi efetuado o pagamento em 22/12/2020, mas como 

a fonte ficou negativa para a fonte 101, estornamos em 30/12/2020 e baixamos 

novamente em 04/01/2021. Segue em anexo cópia dos razões e extratos. 

 Conforme peça processual nº 46 consta documento encaminhado pelo 

Sr. Nilton Aparecido Bobato, onde reitera enquanto resposta do Ofício 3572/21-OCN-

DP, as justificativas técnicas (petitório/documentos) apresentados pelo Município. 

 Face ao exposto, cabe inicialmente ressaltar, em relação ao 

demonstrativo da disponibilidade líquida por origens de recursos, apresentado no 

Primeiro Exame, que cada grupo é composto por várias fontes e a existência de fonte 

com saldo negativo, compromete o equilíbrio entre as origens e aplicações dos 

recursos, uma vez que as fontes de recursos constituem-se de determinados 

agrupamentos de natureza de receita, atendendo a uma determinada regra de 

destinação legal e servem para indicar como são financiadas as despesas 

orçamentárias. 

 Segue quadro com o detalhamento das origens de recursos que 

ficaram com saldo negativo em 31/12/2020, por fonte: 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 30ES.69L7.KQYY.N4MW.U

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

23 

 

 

Quanto as justificativas enviadas em relação as Operações de Crédito, 

fonte 629, verifica-se conforme consulta aos dados do SIM AM - Empenhos 2020, 

Receita Realizada 2021 e 2022, Relatório do Saldo de Restos a Pagar e documentos 

encaminhados conforme peça processual nº 33 e 44, que o saldo negativo indicado na 

instrução no total de R$ 580.170,15, foi reduzido mediante pagamento conforme receita 

repassada no exercício de 2021, sendo pago R$ 327.601,84 em 2021 e R$ 169.210,33 

em 2022. 

Dados do SIM AM – Receita Realizada exercício 2021: 

 

Ressalta-se, conforme consulta aos dados do SIM AM – Receita 

Realizada – Posição Maio/2022, que não houve ingresso de receita relacionada a fonte 

629. 

Dados dos SIM AM – Relatório Saldo dos Restos a Pagar 2021: 
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Quanto ao saldo negativo das fontes 625 e 630 no valor de R$ 

125.498,03 e R$ 11.582,13, respectivamente não foi localizado nenhum 

pronunciamento a respeito.  

 Quanto as justificativas enviadas em relação as Operações de Crédito, 

fonte 635, verifica-se conforme consulta aos dados do SIM AM - Empenhos 2020, 

Receita Realizada 2021 e 2022, Relatório do Saldo de Restos a Pagar e documentos 

encaminhados conforme peça processual nº 32 e 43, que o saldo negativo indicado na 

instrução no total de R$ 1.554.138,21, foi reduzido mediante pagamento no valor de R$ 

1.477.685,08, conforme receita repassada no exercício de 2021. 

Dados do SIM AM – Receita Realizada exercício 2021: 

 
 

 

Dados dos SIM AM – Relatório Saldo dos Restos a Pagar 2021: 

 

Quanto as justificativas enviadas em relação as Operações de Crédito, 

fonte 637, verifica-se conforme consulta aos dados do SIM AM - Empenhos 2020, 

Receita Realizada 2021 e 2022, Relatório do Saldo de Restos a Pagar e documentos 

encaminhados conforme peça processual nº 34, 37 e 41, que o saldo negativo indicado 

na instrução no total de R$ 4.172.864,03, foi reduzido, parte pelo cancelamento no 

valor de R$ 1.613.359,55 e parte pelo pagamento no valor de R$ 2.543.386,15, 

conforme receita repassada no exercício de 2021. 
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 Entretanto, uma vez que não foi localizado nos autos o 

motivo/processo/documento legal que autorizou o cancelamento de parte dos 

empenhos relacionados a fonte 637 durante o exercício de 2021, entende esta 

Coordenadoria que para fins de ajuste do cálculo do Artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado somente o valor pago em 2021, tendo 

em vista a comprovação do ingresso da receita. 

Dados do SIM AM – Receita Realizada exercício 2021: 

 
 

Ressalta-se, conforme acima demonstrado, que a receita realizada em 

2021 de R$ 6.043.373,13, foi superior ao saldo dos restos a pagar em 31/12/2020. 

Dessa forma, para fins de ajustes no Demonstrativo da Disponibilidade Líquida, 

considerou-se, como receita realizada em 2021, o valor de R$ 2.543.386,15, que 

corresponde ao valor pago, uma vez que o Município pode ter efetuado o pagamento 

de outras despesas utilizando parte desses recursos arrecadados. 

Dados dos SIM AM – Relatório Saldo dos Restos a Pagar 2021: 
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 Quanto as justificativas enviadas em relação as Operações de Crédito, 

fonte 638, verifica-se conforme consulta aos dados do SIM AM - Empenhos 2020, 

Receita Realizada 2021 e 2022, Relatório do Saldo de Restos a Pagar e documentos 

encaminhados conforme peça processual nº 34, 38 e 42, que o saldo negativo indicado 

na instrução no total de R$ 3.697.082,78, foi reduzido, parte pelo cancelamento no 

valor de R$ 523.558,20 e parte pelo pagamento no valor de R$ 3.127.973,81, conforme 

receita repassada no exercício de 2021. 

 Entretanto, uma vez que não foi localizado nos autos o 

motivo/processo/documento legal que autorizou o cancelamento de parte dos 

empenhos relacionados a fonte 638 durante o exercício de 2021, entende esta 

Coordenadoria que para fins de ajuste do cálculo do Artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pode ser considerado somente o valor pago em 2021, tendo 

em vista a comprovação do ingresso da receita. 

Dados do SIM AM – Receita Realizada exercício 2021: 

 
 

Ressalta-se, conforme acima demonstrado, que a receita realizada em 

2021 de R$ 3.719.946,34, foi superior ao saldo dos restos a pagar em 31/12/2020. 

Dessa forma, para fins de ajustes no Demonstrativo da Disponibilidade Líquida, 

considerou-se, como receita realizada em 2021, o valor de R$ 3.127.973,81, que 

corresponde ao valor pago, uma vez que o Município pode ter efetuado o pagamento 

de outras despesas utilizando parte desses recursos arrecadados. 
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Dados dos SIM AM – Relatório Saldo dos Restos a Pagar 2021: 

 

Diante das considerações e após recálculo do grupo de origens 05 – 

Operações de Crédito, observa-se que com os ajustes efetuados, ou seja, 

considerando o valor pago em 2021 e 2022, conforme receita repassada em 2021, as 

fontes permanecem com saldo negativo no valor de R$ 2.350.316,44, bem como cabe 

destacar que mesmo que esta Coordenadoria tivesse incluído no recálculo o total de 

R$ 2.136.917,75, referente ao cancelamento de parte dos Restos a Pagar, ainda, 

assim, o saldo do grupo de origens em questão permaneceria negativo em R$ 

213.398,69. 

Demonstrativo do Grupo de Origens 05 – Operações de Crédito – Ajustado: 
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Quanto as justificativas enviadas em relação as Transferências do 

Fundeb, fonte 101 e 102, verifica-se conforme consulta aos dados do SIM AM - 

Empenhos 2020, Receita Realizada 2021, Relatório do Saldo de Restos a Pagar e 

documentos encaminhados conforme peça processual nº 40, que muito embora tenha 

sido justificado que é efetuada uma estimativa de receita para solicitar o valor a ser 

empenhado e pago nas fontes 101 e 102, sendo que no exercício em questão, a 

estimativa não se confirmou, tendo sido efetuado, então, estorno de pagamento na 

fonte 101  e os valores pendentes foram pagos em janeiro com recurso que entrou em 

2021, entende esta Coordenadoria que a situação não justifica o descontrole no saldo 

das fontes, o que resultou em saldo insuficiente para arcar com os compromissos, 

sendo utilizado, conforme declarado, recursos do exercício subsequente. 

Ressalta-se que os recursos do Fundeb devem ser utilizados no 

exercício em que são arrecadados, não comprometendo, assim, a aplicação 

constitucional dos exercícios seguintes.  

Dados do SIM AM – Receita Realizada exercício 2020: 

 

Fonte 101: Empenhado, liquidado e pago R$ 6.406.684,65. Estorno de pagamento no valor de R$ 

724.360,04. 

 

Fonte 102: Empenhado e liquidado R$ 4.165.550,86 e pago R$ 3.134.854,99. 
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Dados dos SIM AM – Relatório Saldo dos Restos a Pagar 2021: 

 
 

  

Demonstrativos da Disponibilidade Líquida – Art. 42 Ajustados: 
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DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na LCE nº 113/2005, art. 87, IV, “g”, em razão da 

infração à Lei de Responsabilidade Fiscal, pela constatação da existência de obrigação 

de despesa não cumprida integralmente dentro do exercício, com inscrição em restos a 

pagar sem respectiva disponibilidade de caixa. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 
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2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

O Relatório do Controle Interno 
apresenta ocorrência de 
irregularidade passível de 
desaprovação da gestão. 

FRANCISCO 
LACERDA 
BRASILEIRO 

537.366.564-91 

Constituição 
Federal, arts. 31, 
70 e 74 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

RESSALVA 

O Relatório do Controle Interno 
apresenta ocorrência de 
irregularidade passível de 
desaprovação da gestão. 

NILTON 
APARECIDO 
BOBATO 

648.061.039-34 

Constituição 
Federal, arts. 31, 
70 e 74 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

RESSALVA 

Obrigações de despesa 
contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que 
tenham parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade 
de caixa, conforme critérios 
fixados no Prejulgado 15. 

FRANCISCO 
LACERDA 
BRASILEIRO 

537.366.564-91 

Lei Complementar 
nº 101/00, art. 42 
e Prejulgado nº 
15 TCE-PR - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
IV, "g" 

NÃO 
REGULARIZADO 

Obrigações de despesa 
contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que 
tenham parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade 
de caixa, conforme critérios 
fixados no Prejulgado 15. 

NILTON 
APARECIDO 
BOBATO 

648.061.039-34 

Lei Complementar 
nº 101/00, art. 42 
e Prejulgado nº 
15 TCE-PR - 
Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, 
IV, "g" 

NÃO 
REGULARIZADO 

2.2 - DAS MULTAS 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Obrigações de despesa contraídas nos 
últimos dois quadrimestres do mandato 
que tenham parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa, 
conforme critérios fixados no 
Prejulgado 15. 

FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO 

537.366.564-91 

Lei Complementar nº 
101/00, art. 42 e 
Prejulgado nº 15 TCE-
PR - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Obrigações de despesa contraídas nos 
últimos dois quadrimestres do mandato 
que tenham parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa, 
conforme critérios fixados no 
Prejulgado 15. 

NILTON APARECIDO 
BOBATO 

648.061.039-34 

Lei Complementar nº 
101/00, art. 42 e 
Prejulgado nº 15 TCE-
PR - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, relativa ao exercício financeiro de 2020 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão irregulares por ofensa 
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à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 06 de setembro de 2022.  

 

Ato emitido por ELIANE MARIA COMPARIM SANTOS - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - 

CONTÁBIL - Matrícula nº 511161. 

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - Matrícula nº 

517313 / ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - CONTÁBIL - 

Matrícula nº 510998. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por MARILIA ZAMONER - Coordenadora - Matrícula nº 514594.     

 

 

 

 

 

  

   

______________________  

Nota: O revisor deste ato poderá ser identificado através do ícone “Verificar assinaturas” do Trâmite Web.  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL. Exercício de 2020. Pela emissão de 
Parecer Prévio recomendando a irregularidade das 
contas

1
, cf. CGM.  

 

 

 

Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela Douta 
Coordenadoria de Gestão Municipal, nada tem a opor este Ministério Público em 
relação à apreciação do feito nos moldes consignados. 

Registre-se que este opinativo se restringe aos elementos de análise 
definidos pela Instrução Normativa n.º 157/21 e não exclui a possibilidade de apuração 
de eventuais outras irregularidades em procedimentos próprios. 

 

 

Curitiba, 19 de setembro de 2022. 
 

 

Assinatura Digital 
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 

JL 

                                                 
1
 Em razão das restrições constatadas no seguinte item do escopo de análise: “Obrigações de despesa 

contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15”; 
sem prejuízo da aplicação das multas cabíveis aos responsáveis descritos no item 2.2 da Instrução n.º 
3553/22 - CGM; e da aposição de ressalvas relacionadas ao item “O Relatório do Controle Interno 
apresenta ocorrência de irregularidade passível de desaprovação da gestão”.  



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 672850/22

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 133352/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (PETIÇÃO- Nº 39-2022)

 - Outros Documentos (1. Decreto 27980 2020 de Foz do Iguaçu P)

 - Outros Documentos (2. Decreto 28000 2020 de Foz do Iguaçu P)

 - Outros Documentos (3.MAPA DAS FONTES OBRAS)

 - Outros Documentos (4.RELATORIORREORECDESPMDE_4)

 - Outros Documentos (5.ReportBalancetePorFonte_3)

 - Outros Documentos (6.ReportBalancetePorFonte_32)

 - Outros Documentos (7.REPORTBALANCETEPORFONTE_101)

 - Outros Documentos (8.REPORTBALANCETEPORFONTE_102)

 - Outros Documentos (9.REPORTBALANCETEPORFONTE_1012021)

 - Outros Documentos (10.REPORTBALANCETEPORFONTE_1022021)

 - Outros Documentos (11.ReportSuperavitFinanceiro)

 - Outros Documentos (12. MEMORANDO INTERNO- Nº 53908-2022)

 - Outros Documentos (12.1 INFORMATIVO- Nº 397-2022 FONTE 1637)

 - Outros Documentos (12.2 CONTRATO 65 RELAT DE REDU DE META -)

 - Outros Documentos (12.3 CONTRATO 66 RELAT DE REDU DE META -)

 - Outros Documentos (12.4 -CT 2192019 REDUÇÃO DE METAFISICA -)

 - Outros Documentos (12.5 -CT 2132019 RELATÓRIO FINAL - RUA A)

 - Outros Documentos (12.6 -CT 2132019 RELATÓRIO FINAL - RUA G)

 - Outros Documentos (12.7 -CT 2132019 RELATÓRIO FINAL - RUA P)

 - Outros Documentos (12.8 -CT 2182019 TERMO DE RECEBIMENTO - )

 - Outros Documentos (12.9 -CT 2602019 REDUÇÃO DE METAFISICA -)

 - Outros Documentos (12.10 -CT 2812019 RELATÓRIO DE EXECUÇÃO )

 - Outros Documentos (12.11 -CT 2932019 1º ADITIVO - VALOR_COM)

 - Outros Documentos (12.12 -CT 2172019 REDUÇÃO DE METAFISICA )

 - Outros Documentos (12.13 -CT 1382020 RELATÓRIO FINAL DRENAG)

 - Outros Documentos (12.14-CT 2492019 NOTA FISCAIS 124141 E 1)

 - Outros Documentos (12.15 -CT 1432020 TERMO DEFINITIVO DE RE)
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 - Outros Documentos (12.16 -CT 1402020 MEDIÇÃO FINAL - REDUÇÃ)

 - Outros Documentos (12.17 -CT 1392020 TERMO DEFINITIVO DE AC)

 - Outros Documentos (12.18 -CT 1392020 RELATÓRIO DE MEDIÇÃO F)

 - Outros Documentos (12.19 -CT 2492019 NOTA FISCAIS 126590 E )

 - Outros Documentos (12.20 -CT 1322019 REDUÇÃO DE METAFISICA )

 - Outros Documentos (12.21 -CT 1772020 TERMO DE ACEITE DE SER)

 - Outros Documentos (12.22 -CT 1322019 RELATÓRIO FINAL - ADUE)

 - Outros Documentos (12.23 - CT 1322019 REDUÇÃO DE METAFISICA)

 - Outros Documentos (12.24 - CT 2612019 REDUÇÃO DE METAFISICA)

 - Outros Documentos (12.25 -CT 1392020 1º TERMO ADITIVO-SUPRE)

 - Outros Documentos (12.26 - CT 2102020 PARECER TECNICO ASSIN)

 - Outros Documentos (12.27 - Termo de Recebimento PROVISORIO )

 - Outros Documentos (12.28 -EXTRATO CT 0292019 PE 0012019 IND)

 - Outros Documentos (12.29 -EXTRATO CT 1512019 PE 1002019 KS )

 - Outros Documentos (12.30 -EXTRATO CT 2172019 CP 0212019 CON)

 - Outros Documentos (12.31 -EXTRATO CT 2182019 CP 0232019CONS)

 - Outros Documentos (12.32 -EXTRATO CT 2192020 CP 0242019 ITA)

 - Outros Documentos (12.33 -EXTRATO CT 2252019 PE 1472019 A M)

 - Outros Documentos (12.34 -EXTRATO CT 2492019 PE 1802019 SAV)

 - Outros Documentos (12.35 -EXTRATO CT 2132019 CP 122019 ANCE)

 - Outros Documentos (12.36 -EXTRATO CT 2812020 CP 272019 PAVI)

 - Outros Documentos (12.37 -EXTRATO CT 2612019 CP 252019 PRAD)

 - Outros Documentos (12.38 -EXTRATO CT 2602019 TP 092019 ARF )

 - Outros Documentos (12.39 -EXTRATO CT 0652020 CP 0012020 OES)

 - Outros Documentos (12.40 -EXTRATO CT 0662020 CP 0012020 OES)

 - Outros Documentos (12.41 -EXTRATO CT 0682020 CP 0042020 ITA)

 - Outros Documentos (12.42 -EXTRATO CT 1502019 PE 1002019 JFE)

 - Outros Documentos (12.43 -EXTRATO CT 1402020 CP 112020 BRAS)

 - Outros Documentos (12.44 -EXTRATO CT 1392020 CP 112020 CONS)

 - Outros Documentos (12.45 -EXTRATO CT 1382020 CP 0112020 CON)

 - Outros Documentos (12.46 -EXTRATO CT 1352020 CP 0102020 CON)

 - Outros Documentos (12.47 -2020-EXTRATO CT 1322019 CP 010202)

 - Outros Documentos (12.48 -EXTRATO CT 1202020 CTP 0052020 BO)

 - Outros Documentos (12.49 -EXTRATO CT 1432020 CP 122020 CONS)
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Processo nº 133352/21-TC

Interessado: Município de Foz do Iguaçu

Ref.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2020

Instrução nº: 3553/2022 - CGM - CONTRADITÓRIO

 

 

Douto Relator,

 

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU volta através de seu representante legal Prefeito 
Municipal Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, com o devido respeito, perante Vossa Excelência, com 
esteio no principio da celeridade e economicidade processual, haja vista não haver prazo em curso, 
cuja finalidade é complementar as razões de contraditório/defesa, concernente aos apontamentos 
lançados na Instrução nº 3553/2022 - CGM - CONTRADITÓRIO, desse modo, apresentamos 
justificativas, acerca da questão remanescente, passível da aplicação de multa prevista na LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, “g”, em razão de suposta infração à Lei de Responsabilidade Fiscal, pela 
constatação da existência de obrigação de despesa não cumprida integralmente dentro do exercício, 
com inscrição em restos a pagar sem respectiva disponibilidade de caixa, na seguinte ordem:
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Preliminarmente, cumpre rememorar que no exercício financeiro de 2020, ocorreu o 
enfrentamento da Pandemia causada pelo novo coronavírus, declarada em nível global; aliado a 
situação de emergência e calamidade pública inicialmente afirmada pelos Decretos nºs 27.980, de 19 
de março de 2020 e 28.000 de 30 de março de 2020, no Município de Foz do Iguaçu, resultou diversos 
impactos econômicos advindos da situação da pandemia da COVID – 19, dentre eles a limitação da 
capacidade de investimento.

 

Quanto aos ASPECTOS FISCAIS – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL:

Acerca das Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do 
mandato cujo apontado identifica parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa, conf. critérios fixados no Prejulgado 15, não prosperam, 
vejamos:

 

Conforme já explanado, as sobreditas obrigações retratam Operações de Crédito com a 
Caixa Econômica Federal e Agência de Fomento Paraná, sendo Operações de Crédito, em que o fluxo 
do cronograma de desembolso segue os trâmites, licitação, contrato, empenho executa a obra, 
apresentada a medição, encaminha-se para a CEF com a nota fiscal, só aí é liberado o recurso, 
podendo ser constatado ao encaminhado nos razões, extratos e contratos anexo, lembrando que 
alguns dos contratos continuam vigentes.

 

Quadro 4.5.2ª dos recursos não vinculados

 

Para a fonte 629 – Resultante ao empenho nela em 31/12/2020 - R$580.170,15, em 2021 
o município recebeu repasses no valor de R$ 497.780,15, dos quais foram utilizados para adimplir 
parte dos restos a pagar, ainda restam R$ 84.997,88 de restos a pagar a processar, haja vista, que 
ainda aguarda-se a execução e repasse;

Para a fonte 635 – Resultante nela em 31/12/2020 - R$1.554.138,21, dos quais foram 
cancelados no exercício de 2021, R$ 77.749,88, o município recebeu repasses em 2021 no montante 
de R$1.478.589,78, assim considera-se sanada o déficit de 2020;

Para a fonte 637 – Resultante nela em 31/12/2020 - R$4.172.864,03, sendo saldo de RAP 
R$ 4.172.916,51 dos quais foram cancelados em 2021/2022 R$ 1.629.530,36, restando R$ 
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2.543.386,15 foram pagos em 2021. Em 2021 o município recebeu de repasses R$6.043.373,13, que 
foram utilizados para pagar os rap de 2020 e ainda restou valores para empenhos de 2021. Sendo 
assim consideramos sanada a irregularidade;

Para a fonte 638 – Resultante nela em 31/12/2020 - - R$3.697.082,78, sendo saldo de 
RAP R$ 3.697.102,01, dos quais foi cancelado em 2021 R$ 523.558,20, em 2021 o município recebeu 
de receitas R$ 3.719.946,84, dos quais foram utilizados para pagar R$ 3.127.973,81 de rap, ficando o 
saldo para utilização em 2021/2022. Sendo assim consideramos regularizado o item.

Para a fonte 625 – Não ouve déficit no exercício, conf. planilha em anexo.

Para a fonte 630 – Em razão da deflagração da operação pecúlio, foram firmados termos 
de Ajustes de Condutas -TAC com o Ministério Público Federal, conseqüentemente, ocorreram 
readequações dos contratos e anulações de meta físicas. Contudo, há contrato ainda vigente diante de 
execução parcialmente, cuja justificativa é encaminhada em conformidade com as razões do (MI nº 
56.689/2022-GAB – Capitação de Recursos).

 Por fim, a Secretaria de Obras, encaminha por meio do (MI nº 53.908/2022), justificativas 
e documentos comprobatórios, acerca dos cancelamentos efetuados no exercício seguinte, podendo 
ser constada as razões pela qual ocorreram modificações nas fontes.

 

Quadro 4.5.3ª dos recursos não vinculados

 

Em razão ao quadro afeto a esse assunto cumpre  ressaltar que o Congresso Nacional 
promulgou a Emenda Constitucional 119, que isenta de responsabilidade estados e municípios, e seus 
gestores públicos, pela não aplicação de percentuais mínimos de gastos em educação em 2020 e 
2021, devido à interrupção das aulas durante a pandemia. Os gestores terão a obrigação de investir o 
que não foi aplicado nesses dois anos até o final de 2023.

Contudo, para uma melhor compreensão esclarecemos que as transferências do Fundeb – 
Resultante da fonte Em 31/12/2020 – fonte 101 - -516.818,18 e a fonte 102 - 786.142,20, isso ocorreu 
porque o município empenhou a folha de pagamento (dezembro e 13º salário) pelo bruto, ficando as 
consignações para pagamento em janeiro/2021;

Em 2020 o município recebeu para a fonte 101 R$ 65.525.925,87, dos quais empenhou R$ 
66.045.350,56, desses pagou R$65.320.990,52, restando na conta um saldo financeiro de R$ 
214.141,99. A diferença trata-se de saldo de 2019;

Para a fonte 102 o município recebeu R$ 43.683.950,56, dos quais empenhou R$ 
44.903.112,25, desses pagou R$ 43.872.416,38, restando na conta um saldo financeiro de R$ 
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260.775,87. A diferença trata-se de saldo de 2019;

Sendo assim concluímos que o município aplicou no exercício todo o recurso que recebeu.

Quanto à alegação de descontrole na fonte, isso se deu dada a situação sui generes, ou 
seja, dada as considerações que enfrentávamos da pandemia., o município saneou conforme explica-
se a seguir.

Em 2021 para a fonte 101 o município recebeu R$ 96.383.618,51, dos quais empenhou e 
pagou R$ 95.856.222,63 e também pagou os restos a pagar de 2020 R$ 724.360,04, restando um 
saldo na fonte de R$ 10.577,70 que foram empenhados e pagos no primeiro trimestre de 2022.

Para a fonte 102 o município recebeu R$ 40.159.509,03, dos quais empenhou R$ 
39.883.053,78, desses pagou R$ 38.719.331,48, e também pagou os restos a pagar de 2020 – R$ 
1.038.831,90 restando na conta um saldo financeiro de R$ 662.121,52. As diferenças referem-se ao 
saldo financeiro que passou de 2020 para 2021. Observamos assim que o município já obteve o 
equilíbrio que a lei exige, regularizando o ocorrido,

Neste sentido, as contas deverão ser julgadas Regulares (Sumula nº8 TCE/PR), em razão 
dos esclarecimentos e do saneamento ocorrido antes da decisão de primeiro grau.

Diante de todo o exposto, considerando que os apontamentos foram justificados/sanados, 
invoca se o teor da (sumula nº8 TCE/PR) REQUER a Vossa Excelência, quando da apreciação deste, 
considere também os obstáculos e as dificuldades reais enfrentada na gestão, cujo gestor tem se 
mostrado disposto a se adaptar/ajustar/corrigir as peculiaridades em relação às exigências das 
políticas públicas a seu cargo, para que serviços públicos venham a serem realizado com qualidade e 
eficiência, acolhendo as razões de defesa, (artigo 22 da LINDB), aprovando as contas do Município 
de Foz do Iguaçu, referente ao exercício de 2020, ainda que com as ressalvas.

 

 Termos em que se Pede e espera deferimento.

 Foz do Iguaçu, 31 de outubro de 2022.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 
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Versão consolidada, com alterações até o dia 25/03/2020

DECRETO Nº 27.980, DE 19 DE MARÇO DE 2020.
(Revogado pelo Decreto nº 27994/2020)





Declara Situação de Emergência no Município de Foz do Iguaçu e define
outras medidas de enfrentamento da Pandemia decorrente do
Coronavírus.




O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas "a" e "l", do

inciso I, do art. 86, da Lei Orgânica do Município;





CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República;





CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;





CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos do Novo Coronavírus (COVID-19) no Brasil;





CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabeleceu a quarentena como forma de enfrentamento

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;





CONSIDERANDO as medidas de controle e prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de importância

internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19). contidas nos Decretos nos 29.963, de 15 de março de 2020 e 27.972, de

17 de março de 2020, deste Poder Executivo Municipal;





CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo do Estado do Paraná por meio do Decreto Estadual nº 4.230, de 16 de março

de 2020;





CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto entre Poder Público e inicativa privada na

gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;





CONSIDERANDO o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu que estabelece no âmbito da Política de Saúde, as

atribuições de planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os serviços do Município e a execução dos serviços de

vigilância epidemiológica e vigilância sanitária no Município;





CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 01/2020, expedida pela 9ª Promotoria de Justiça do Ministério Público do

Estado do Paraná em Foz do Iguaçu, datada de 17 de março de 2020;





CONSIDERANDO por fim, a confirmação oficial pela Vigilância Epidemiológica de Foz do Iguaçu na data de 18 de março de 2020, do

primeiro caso positivo do novo Coronavírus - Covid-19;
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, DECRETA:




 Fica decretada Situação de Emergência no Município de Foz do Iguaçu, pelo período de 30 (trinta) dias, podendo ser

prorrogado de acordo com avaliação periódica epidemiológica do quadro evolutivo dos riscos da doença no Município para

enfrentamento da pandemia decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19).





Parágrafo único. As disposições constantes neste Decreto são complementares aos Decretos já publicados a respeito das

medidas adotadas para controle, prevenção e fiscalização decorrente do COVID-19.





 Em razão da situação de emergência, fica autorizada a dispensa temporária de licitação para aquisição de bens e serviços

destinados ao enfrentamento da emergência nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 4º da

Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.





 Em razão da situação de emergência, fica autorizada excepcionalmente, a aquisição de bens e serviços, nos termos da Lei

Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e alteração, regulamentada pelos Decretos Federais nos 10.282 de 20 de março de

2020 e 10.288, de 22 de março de 2020. (Redação dada pelo Decreto nº 27.986/2020)





 Ficam incluídas as instituições financeiras, cartórios e tabelionatos, casas lotéricas, setores de construção civil e empresas

de transporte coletivo urbano na determinação da adoção de medidas emergenciais de higienização em todos os equipamentos

utilizados e compartilhados pelos cidadãos, mantendo ambientes arejados estabelecendo formas de controle no distanciamento

entre pessoas, bem como a fixação de cartazes que promovam orientações básicas quanto aos cuidados de prevenção e higiene.





§ 1º Fica estabelecido o dia 19 de março de 2020 para o envio por meio do endereço eletrônico do Gabinete do Prefeito

prefeito.pmfi@gmail.com o plano interno de controle e prevenção ao COVID-19, adotado pelas instituições financeiras, cartórios e

tabelionatos, casas lotéricas e o setor de construção civil.





§ 2º As empresas concessionárias do serviço público de transporte coletivo no Município deverão trafegar limitando a

quantidade de usuários ao número de assentos disponíveis, para evitar a aglomeração de pessoas.





 O funcionamento dos shoppings centers do Município deverá ocorrer na data de hoje (19/03/20) no horário das 12h às

20h.





 A partir do dia 20 de março de 2020, fica determinado o fechamento de shopping centers, lojas comerciais e comércio em

geral, excetuando-se os serviços essenciais realizados pelos mercados, supermercados, casas lotéricas, instituições financeiras,

farmácias, panificadoras, postos de combustíveis, distribuidoras de água, gás, serviços funerários e clínicas veterinárias.


§ 1º Deverão ser mantidas as atividades essenciais relacionadas aos serviços de saúde público e privado e internação aos

pacientes.


§ 2º As atividades dos demais serviços do setor privado de saúde que não envolvam aglomeração de pessoas, e cuja a

intervenção do profissional seja essencial, deverão ser mantidas.


§ 3º Cada estabelecimento deverá disponibilizar responsáveis na entrada e dependências para monitorar o cumprimento das

normas de higiene.


§ 4º Todas as atividades descritas no caput deste artigo e seus parágrafos deverão adotar todas as medidas de prevenção e

higiene, respeitando a distância mínima de 2 (dois) metros entre pessoas.


§ 5º Os serviços fornecidos no interior dos shoppings centers, tais como, mercados, supermercados, casa lotéricas, Caixa

eletrônico 24h e Posto de emissão de Passaportes e atendimentos a estrangeiros da Delegacia da Polícia Federal poderão funcionar

em horário reduzido.


§ 6º Para as atividades essenciais deverá o estabelecimento limitar a venda de mercadorias de forma a impedir a formação de

estoque por parte do consumidor, prejudicando assim, a coletividade.


§ 7º Fica permitida a entrega de produtos ou alimentos direto ao consumidor, na forma de delivery.





 A partir do dia 20 de março de 2020, fica determinado o fechamento de shopping centers, lojas comerciais, comércio
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Art. 5º
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varejista de materiais de construção, motéis, prestadores de serviços e comércio em geral.





§ 1º Ficam excetuados do disposto no caput deste artigo, os seguintes serviços essenciais realizados no Município:





I - clínicas veterinárias;





II - comércio de alimentos para animais e serviço de petshop;





III - distribuidoras de água e gás;





IV - farmácias e manipulação de fórmulas;





VI - casas lotéricas e casas de câmbio;





VII - panificadoras e confeitarias;





VIII - postos de combustíveis;





IX - restaurantes;





X - serviços funerários;





XI - serviços de vigilância e segurança;





XII - serviços de entrega rápida;





XIII - serviços de coleta, reciclados, remoção e transporte de entulhos;





XIV - serviços de seguros;





XV - supermercados, mercados, mercearias e comércio de produtos naturais;





XVI - provedores de acesso às redes de comunicações.




§ 2º As atividades das instituições financeiras estão suspensas para atendimento presencial, podendo ser realizado o trabalho

interno com atendimento remoto ao cliente.





§ 3º Deverão ser mantidas as atividades essenciais relacionadas aos serviços de saúde público e privado e internação aos

pacientes.





§ 4º As atividades dos demais serviços do setor privado de saúde que não envolvam aglomeração de pessoas, e cuja a

intervenção do profissional seja essencial, deverão ser mantidas.





§ 5º Fica suspensa a prestação de serviços médicos eletivos no setor público e privado de saúde.





§ 6º Os serviços fornecidos no interior dos shoppings centers, tais como, mercados, supermercados, casa lotéricas, caixa

eletrônico 24h e Posto de emissão de passaportes e atendimentos a estrangeiros da Delegacia da Polícia Federal poderão funcionar

em horário reduzido.





§ 7º Deverão ser mantidas as atividades de prestação de serviços, indústria de alimentos e comércio, destinados ao

atendimento dos segmentos públicos e privados na área da saúde e segurança.
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§ 8º Cada estabelecimento deverá disponibilizar responsáveis na entrada e nas suas dependências para orientar e realizar o

procedimento de higienização.





§ 9º As atividades descritas nos parágrafos deste artigo deverão adotar todas as medidas de prevenção e higiene, respeitando

a distância mínima de 2m (dois) metros entre pessoas, sujeitas às penalidades cabíveis.





§ 10 Fica permitida a entrega de alimentos direto ao consumidor, na forma de delivery.





§ 11 A partir de 23 de março, nos restaurantes com serviço de buffet self service deverá ser mantido um funcionário exclusivo

para a montagem do prato de acordo com a indicação do cliente, este mantendo a distância recomendável.





§ 12 A comercialização de produtos pelo estabelecimento deverá ser limitada por Cadastro de Pessoa Física - CPF. (Redação

dada pelo Decreto nº 27.981/2020)





 Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar

arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao enfrentamento do COVID-19, sujeitando-se às penalidades

previstas em atos normativos.





 Com a finalidade de resguardar o interesse da coletividade, ficam suspensas, além das atividades comerciais de que trata o

art. 3º do Decreto nº 27.972, de 17 de março de 2020, os seguintes estabelecimento e atividades:





I - cinema, museus e teatro;





II - serviços de organização de feiras, congressos, exposição e festas;





III - clubes, associações recreativas, áreas comuns, piscinas e academias em condomínio;





IV - bares e praças de alimentação dos shoppings centers.





§ 1º Os restaurantes deverão obrigatoriamente manter o distanciamento de 2 (dois) metros entre as mesas existentes no

local.





§ 2º Os condomínios residenciais/empresariais situados no Município de Foz do Iguaçu estão proibidos de ceder os espaços

sociais/comunitários, denominados de salão de festas, para toda ou qualquer atividade dos moradores, sob pena de aplicação das

sanções cabíveis.





 Ficam proibidas festas de qualquer natureza, incluindo festas familiares, sob pena de responsabilização cabível.





 O cidadão que identificar casos de aglomeração deverá denunciar no Plantão 199 da Defesa Civil.





 A expedição de novos alvarás de autorização para a realização de shows estão suspensas e deverão ser tomadas as

providencias para o cancelamento de eventos privados, enquanto vigorar o período emergencial de que trata este Decreto.





Parágrafo único. Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender as licenças já concedidas a eventos programados,

envidando esforços para dar ciência aos particulares que as requereram.





 A participação nos velórios realizados do Município fica limitada a 10 (dez) pessoas no ambiente, podendo ocorrer de

forma alternada.





 Ficam suspensos o atendimento presencial realizado pelo Procon em Foz do Iguaçu, que ocorrerá somente por meio dos

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

seguintes canais:





I - (45) 2105-8700;





II - (45) 3901-3216;





III - 0800-451512;





IV - email: procon@pmfi.pr.gov.br;





V - site: www.consumidor, gov.br.





 Os prazos para interposição de recursos junto ao Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu - FOZTRANS -

referentes às infrações de trânsito e de indicação de condutor, com vencimento no período de 18 de março de 2020 a 2 de abril de

2020, serão prorrogados até o dia 9 de abril de 2020.





 Durante o período de vigência deste Decreto, o expediente para atendimento nos órgãos da Administração Direta e

Indireta do Município será das 8 as 12h, devendo ocorrer mediante escala e por meio de teletrabalho, excetuando as Secretarias

Municipais da Saúde e de Segurança Pública.





 Para que se garanta a plena eficácia das disposições constantes nas medidas de prevenção, controle e fiscalização

relacionados ao enfrentamento do COVID-19, além da aplicação das penalidades cabíveis pelos órgãos de fiscalização, o Município

poderá valer-se da força policial e/ou Guarda Municipal para salvaguardar a sua plena execução.





 Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço deverão notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade

em adotar os meios necessários para conscientizar seus empregados sobre as medidas de enfrentamento ao COVID-19, bem como

sobre a necessidade de informar a ocorrência de sintomas respiratórios ou de febre, sob pena de responsabilização contratual em

caso de omissão que cause prejuízo à Administração Pública Municipal.





 As medidas de controle, prevenção e fiscalização para enfrentamento da emergência em saúde pública de importância

internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), instituídas no âmbito do Município de Foz do Iguaçu, poderão ser

reavaliadas a qualquer tempo, de acordo com a situação epidemiológica do Município.





 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.





Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 19 de março de 2020.





Francisco Lacerda Brasileiro


Prefeito Municipal





Nilton Aparecido Bobato Responsável pela Secretaria Municipal da Saúde  
















Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 01/04/2020
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Versão consolidada, com alterações até o dia 09/07/2021

DECRETO Nº 28.000, DE 30 DE MARÇO DE 2020.
(Vide prorrogação dada pelos Decretos nº 28.839/2020 e nº 29.290/2021)





Declara estado de calamidade pública no Município de Foz do Iguaçu, em
decorrência da pandemia do Novo Coronavírus.




O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVI do art. 62 e

inciso I, do art. 86, ambos da Lei Orgânica do Município;





CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro, que

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus

(2019-nCoV;





CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;





CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, do Senado Federal, que Reconhece, para os fins

do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;





CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que Declara o

estado de calamidade pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus - COVID-19, DECRETA:





 Fica decretado estado de calamidade pública, para fins do art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de

2000, no âmbito do Município de Foz do Iguaçu.





Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ainda para todos os fins de direito. (Redação acrescida pelo

Decreto nº 29.337/2021)





 Ficam mantidas todas as determinações constantes no Decreto nº 27.994, de 25 de março de 2020, que Consolida as

medidas estabelecidas no Município de Foz do Iguaçu e Declara Situação de Emergência ao controle e prevenção para o

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente da Pandemia do Novo Coronavírus -

COVID-19, e demais medidas adotadas no período de enfrentamento da Pandemia.





 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos até 31 de dezembro de 2020.





Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 30 de março de 2020.





Francisco Lacerda Brasileiro
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Prefeito Municipal





Salete Aparecida de Oliveira Horst Responsável pela Secretaria

Municipal da Administração

Nilton Aparecido Bobato Responsável pela Secretaria

Municipal da Saúde
















Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 12/07/2021
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

FONTE

SALDO DEFICITÁRIO 2020 DATA VALOR

EMPENHOS 

PAGOS DATA VALOR

EMPENHOS 

CANCELADOS VALOR

SALDO DO EMPENHO 

A LIQUIDAR

629 -R$ 580.170,15 24/02/2021 R$ 163.459,56 13697/2020 08/03/2021 R$ 172.062,70

06/09/2021 R$ 153.341,62 13697/2020 17/09/2021 R$ 144.738,48

30/12/2021 R$ 180.010,99 13697/2020 07/01/2022 R$ 180.010,99 R$ 84.997,88

RENDIMENTOS R$ 967,98

TOTAL -R$ 580.170,15 R$ 497.780,15 R$ 496.812,17 R$ 84.997,88

635 -R$ 1.554.138,21 12/03/2021 R$ 678.487,39 19145/2020 17/03/2021 678.487,39

08/06/2021 R$ 799.197,69 19145/2020 23/06/2021 799.197,69 19145/2020 R$ 77.749,88

RENDIMENTOS R$ 904,70

TOTAL -R$ 1.554.138,21 R$ 1.478.589,78 R$ 1.477.685,08 R$ 77.749,88

637 -R$ 4.172.864,03 28/01/2021 R$ 6.030.960,20 12016/2020 10/03/2021 38.583,20

rendimentos R$ 12.412,93 2003/2020 04/03/2021 197.199,02

2003/2020 21/05/2021 231.364,23

2003/2020 21/05/2021 879,12

21783/2020 21/05/2021 98.111,60

24704/2019 21/05/2021 31.062,70

12975/2020 16/03/2021 42.947,41 25/01/2021 R$ 6.329,39

13146/2020 23/02/2021 16.107,77 29/04/2021 R$ 9.121,53

13146/2020 16/03/2021 17.939,82

8067/2020 03/02/2021 227.412,96

8067/2020 04/03/2021 59.280,38

8067/2020 23/03/2021 280.823,56

19322/2020 24/06/2021 33.661,95 29/06/2021 R$ 208.771,22

20277/2020 23/02/2021 317.810,00 24/06/2021 R$ 24.488,00

20277/2020 27/05/2021 244.782,00

8220/2020 23/02/2021 22.411,68 29/06/2021 R$ 328.447,86

8220/2020 01/04/2021 40.435,58

8220/2020 27/05/2021 24.063,37

19321/2020 16/04/2021 119.438,88 07/04/2022 R$ 16.170,81

19321/2020 26/04/2021 286.291,50

19321/2020 27/05/2021 141.781,09

19321/2020 20/09/2021 54.974,47

19321/2020 20/09/2021 16.023,86

15303/2019 28/04/2021 R$ 108.675,22

RECEITAS 2021



20197/2019 18/01/2021 R$ 3.111,92

20198/2019 22/01/2021 R$ 297,21

20199/2019 22/01/2021 R$ 458,09

20966/2019 28/04/2021 R$ 831,54

21021/2019 18/01/2021 R$ 13.016,43

21022/2019 28/04/2021 R$ 17.914,05

21023/2019 28/04/2021 R$ 50.767,10

21024/2019 28/04/2021 R$ 86.066,25

24579/2019 28/04/2021 R$ 7.890,84

24995/2019 18/01/2021 R$ 12.910,54

1049/2020 18/01/2021 R$ 209.095,45

3362/2020 18/01/2021 R$ 13.542,43

4611/2020 18/01/2021 R$ 8.850,80

4616/2020 18/01/2021 R$ 12.304,46

7154/2020 28/04/2021 R$ 19,95

8221/2020 29/06/2021 R$ 21.477,20

11263/2020 17/06/2021 R$ 0,01

13145/2020 28/04/2021 R$ 7.424,93

19323/2020 29/06/2021 R$ 461.547,13

TOTAL -R$ 4.172.864,03 R$ 6.043.373,13 R$ 2.543.386,15 R$ 1.629.530,36

638 -R$ 3.697.082,78 28/01/2021 R$ 3.706.678,69 19167/2019 R$ 18.888,00

rendimentos R$ 13.268,15 19168/2019 R$ 105.703,42 R$ 272.468,79

20410/2019 14/06/2021 R$ 65.570,58

22829/2019 14/06/2021 R$ 800,00

24623/2019 14/06/2021 R$ 87.120,95

17313/2020 30/06/2021 R$ 672.965,34 29/06/2021 R$ 596,99

1042/2020 R$ 45.570,00

5480/2020 29/06/2021 R$ 22.459,26

12651/2020 03/02/2021 R$ 137.739,00

12976/2020 17/06/2021 R$ 0,04

16924/2020 04/03/2021 R$ 422.800,00

13489/2020 26/04/2021 R$ 722.704,39 31/08/2021 R$ 44.967,88

13496/2020 04/05/2021 R$ 411.054,15 29/06/2021 R$ 10.685,71

17082/2020 03/02/2021 R$ 73.930,50

18939/2020 21/05/2021 R$ 146.000,00

18940/2020 21/05/2021 R$ 101.450,00

19225/2020 03/02/2021 R$ 94.800,00

20404/2020 13/07/2021 R$ 95.700,00

16617/2020 03/02/2021 R$ 143.127,01 R$ 0,00

Total R$ 3.719.946,84 R$ 3.127.973,81 R$ 523.558,20 R$ 45.570,00



625 passou zerada conf. relatório

630 -R$ 11.582,13 2021 R$ 1.157,73

RENDIMENTOS R$ 216,24

O saldo negativo da fonte 630, passou  negativo de 2019, onde a fonte estava negativa em R$ 2.923.109,55, ouve uma receita de R$ 3.996.325,46 e pagamento de R$ 1.084.879,56

contrato da Operação Pecúlio, em 2020 foi procedido cancelamento de R$ 6.835.456,67.



pagos e 

cancelados

581.810,05

1.555.434,96

solicitar obras



solicitar



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE01/2020 A  12/2020
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS  291.666.300,00  300.057.147,00  250.011.056,27 83,32%1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  89.705.700,00  89.705.700,00  71.795.074,66 80,03%
1.1.1- IPTU  65.543.500,00  65.543.500,00  57.431.505,93 87,62%1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  24.162.200,00  24.162.200,00  14.363.568,73 59,45%
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  26.224.100,00  26.224.100,00  27.269.438,42 103,99%
1.2.1- ITBI  25.769.500,00  25.769.500,00  27.036.024,33 104,91%1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  454.600,00  454.600,00  233.414,09 51,34%
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  119.840.000,00  119.840.000,00  86.195.094,38 71,93%
1.3.1- ISS  114.385.000,00  114.385.000,00  82.404.097,42 72,04%1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  5.455.000,00  5.455.000,00  3.790.996,96 69,50%
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  55.896.500,00  64.287.347,00  64.751.448,81 100,72%
1.4.1- IRRF  55.896.500,00  64.287.347,00  64.751.448,81 100,72%1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00 0,00%
1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  332.910.000,00  332.910.000,00  306.332.041,26 92,02%
2.1- Cota-Parte FPM  87.970.000,00  87.970.000,00  81.755.248,46 92,94%2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  81.000.000,00  81.000.000,00  74.998.162,99 92,59%2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  6.970.000,00  6.970.000,00  6.757.085,47 96,95%
2.2- Cota-Parte ICMS  200.000.000,00  200.000.000,00  176.339.121,44 88,17%2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  0,00  0,00  0,00 0,00%2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  1.800.000,00  1.800.000,00  2.882.109,01 160,12%2.5- Cota-Parte ITR  340.000,00  340.000,00  144.071,05 42,37%2.6- Cota-Parte IPVA  42.800.000,00  42.800.000,00  45.211.491,30 105,63%2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  624.576.300,00  632.967.147,00  556.343.097,53 87,89%

R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Dados processados em: 22/03/2021 19:18 | Relatório emitido em: 10/10/2022 10:17



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE01/2020 A  12/2020

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  65.188.000,00  65.188.000,00  59.914.990,47 91,91%10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)  16.200.000,00  16.200.000,00  14.999.631,97 92,59%
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)  40.000.000,00  40.000.000,00  35.267.824,10 88,17%
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)  0,00  0,00  0,00 0,00%
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)  360.000,00  360.000,00  576.421,85 160,12%
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  68.000,00  68.000,00  28.814,07 42,37%
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)  8.560.000,00  8.560.000,00  9.042.298,48 105,63%
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  117.380.000,00  117.380.000,00  109.209.876,43 93,04%11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  117.300.000,00  117.300.000,00  109.186.222,87 93,08%
11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  80.000,00  80.000,00  23.653,56 29,57%
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)  52.112.000,00  52.112.000,00  49.271.232,40 94,55%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  200.000,00  200.000,00  430.796,11 215,40%
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  13.828.000,00  13.848.000,00  12.127.959,49 87,58%5.1- Transferências do Salário-Educação  10.400.000,00  10.400.000,00  8.717.514,00 83,82%5.2- Outras Transferências do FNDE  3.418.000,00  3.438.000,00  3.350.360,42 97,45%5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  10.000,00  10.000,00  60.085,07 600,85%
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.400.000,00  2.621.491,94  838.892,19 32,00%
6.1- Transferências de Convênios  1.400.000,00  2.620.866,38  829.573,07 31,65%6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  0,00  625,56  9.319,12 1.489,72%
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  3.996.388,50  0,00 0,00%8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00 0,00%
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)  15.428.000,00  20.665.880,44  13.397.647,79 64,83%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Dados processados em: 22/03/2021 19:18 | Relatório emitido em: 10/10/2022 10:17



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE01/2020 A  12/2020[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
 52.112.000,00  52.112.000,00  49.271.232,40 94,55%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
 0,00  0,00  0,00 0,00%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  1.302.960,3816.1 - FUNDEB 60%  516.818,1816.2 - FUNDEB 40%  786.142,2017- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  435.626,0017.1 - FUNDEB 60%  2.606,5117.2 - FUNDEB 40%  433.019,4918- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  1.738.586,38

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  435.626,00

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS
(i)13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  70.412.000,00  66.797.000,00  66.045.350,56 98,87%  66.045.350,56 98,87%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  22.877.000,00  23.487.000,00  23.193.675,28 98,75%  23.193.675,28 98,75%  0,00
13.2- Com Ensino Fundamental  47.535.000,00  43.310.000,00  42.851.675,28 98,94%  42.851.675,28 98,94%  0,00
14- OUTRAS DESPESAS  46.968.000,00  47.401.019,49  44.903.112,25 94,73%  44.903.112,25 94,73%  0,0014.1- Com Educação Infantil  15.531.000,00  16.281.000,00  16.003.040,76 98,29%  16.003.040,76 98,29%  0,00
14.2- Com Ensino Fundamental  31.437.000,00  31.120.019,49  28.900.071,49 92,87%  28.900.071,49 92,87%  0,00
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)  117.380.000,00  114.198.019,49  110.948.462,81 97,15%  110.948.462,81 97,15%  0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  109.209.876,4319.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  60,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  40,00
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Dados processados em: 22/03/2021 19:18 | Relatório emitido em: 10/10/2022 10:17



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE01/2020 A  12/202021 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  435.626,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  49.271.232,4030- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,0032- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  435.626,0033- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  48.370,88
34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  3.417.482,33
35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)  699.150,02
36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 35)  53.871.861,63
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  148.233.879,9838- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  26,64

DESPESAS COM AÇÕES 
TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)22- EDUCAÇÃO INFANTIL  76.575.593,76  78.618.517,97  70.349.124,82 89,48%  69.611.937,34 89,48%  737.187,4822.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  38.408.000,00  39.768.000,00  39.196.716,04 98,56%  39.196.716,04 98,56%  0,00
22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  38.167.593,76  38.850.517,97  31.152.408,78 80,19%  30.415.221,30 80,19%  737.187,48
23- ENSINO FUNDAMENTAL  147.917.600,00  143.922.938,70  131.756.616,79 91,55%  130.466.837,89 91,55%  1.289.778,9023.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  78.972.000,00  74.430.019,49  71.751.746,77 96,40%  71.751.746,77 96,40%  0,00
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  68.945.600,00  69.492.919,21  60.033.068,27 86,39%  58.723.595,12 86,39%  1.309.473,15
23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00  0,00 - 28.198,25 0,00% - 8.504,00 0,00% - 19.694,25
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,0025- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,0026- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
27- OUTRAS  351.000,00  351.000,00  97.219,79 27,70%  40.720,03 27,70%  56.499,7628- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)  224.844.193,76  222.892.456,67  202.202.961,40 90,72%  200.119.495,26 90,72%  2.083.466,14

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Dados processados em: 22/03/2021 19:18 | Relatório emitido em: 10/10/2022 10:17



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE01/2020 A  12/2020

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.946.172,42  699.150,0245.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino  1.471.254,56  699.150,02
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB  474.917,86  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  1.295.466,04  3.080.783,10
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  109.186.222,87  8.717.514,0048- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  110.030.424,61  5.659.004,5548.1 - Orçamento do Exercício  109.193.406,90  2.907.905,6148.2 - Restos a Pagar  837.017,71  2.751.098,9449- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  23.653,56  30.525,76
50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  474.917,86  6.169.818,3151 - (+) Ajustes - 466.939,22 - 10,45

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO 

DO ENSINO DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

%(h) =((g
+i)/d)x100

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 10.410.000,00  10.413.964,26  3.888.614,98 37,34%  2.951.247,29 37,34%  937.367,69

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 4.818.000,00  6.696.259,78  3.769.368,58 56,29%  3.493.886,65 56,29%  275.481,93
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42 )

 15.228.000,00  17.110.224,04  7.657.983,56 44,76%  6.445.133,94 44,76%  1.212.849,62

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43)  240.072.193,76  240.002.680,71  209.860.944,96 87,44%  206.564.629,20 87,44%  3.296.315,76

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Dados processados em: 22/03/2021 19:18 | Relatório emitido em: 10/10/2022 10:17



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE01/2020 A  12/202051.1 - Retenções  0,00  0,0051.2 - Conciliação Bancária - 466.939,22 - 10,4552 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  7.978,64  6.169.807,86

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná
Dados processados em: 22/03/2021 19:18 | Relatório emitido em: 10/10/2022 10:17



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 0,00 I – Orçamentária 0,00 Receita Realizada 0,00 Despesa Empenhada  0,00
II – ExtraOrçamentária 0,00 II – ExtraOrçamentária 0,00Contas a Pagar 0,00 Baixa de Contas a Pagar 0,00Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 0,00Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção  0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Pagadora  0,00
Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Pagadora 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior 0,00 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 0,00Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes 0,00 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 0,00
TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 625 CAIXA/PMFI - Conj. Habit. JD. PRIMAVERA 
(41625) Período: Janeiro a dezembro /2020 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
30/09/2022 13:16



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇUExecução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
30/09/2022 13:16



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 619.070,34 I – Orçamentária 0,00 Receita Realizada 619.070,34 Despesa Empenhada  0,00
II – ExtraOrçamentária 0,00 II – ExtraOrçamentária 618.988,82Contas a Pagar 0,00 Baixa de Contas a Pagar 0,00Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 618.988,82Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção  0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Pagadora  0,00
Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Pagadora 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior -11.663,65 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte -11.582,13Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes -11.663,65 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte -11.582,13
TOTAL 607.406,69 TOTAL 607.406,69

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 68.329,70 Egresso 68.329,70Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 68.329,70 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 34.855,33Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 33.474,37
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00
Saldo do Exercício Anterior 21.449,79 Saldo para o Mês Seguinte 21.449,79Depósitos de Contrapartida 21.449,79 Depósitos de Contrapartida 21.449,79Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 89.779,49 TOTAL 89.779,49

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 630

IMPLANTAÇÃO CORREDOR AV FELIPE 
WANDSCHEER, ANDRADINA, MARGINAIS 
BR 277 E EQUIP. SISTEMA TRANSPORTE 

COLETIVO - LEI 4.092.CTN 0410.532-
08/12.

Período: Janeiro a dezembro /2020 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
03/10/2022 12:28



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 9.867,66 9.867,66 0,00
TOTAL 9.867,66 9.867,66 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
03/10/2022 12:28



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 65.525.925,87 I – Orçamentária 66.045.350,56 Receita Realizada 65.525.925,87 Despesa Empenhada  66.045.350,56
II – ExtraOrçamentária 66.045.350,56 II – ExtraOrçamentária 65.320.990,52Contas a Pagar 66.045.350,56 Baixa de Contas a Pagar 65.320.990,52Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 0,00Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção  0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Pagadora  0,00
Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Pagadora 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior 9.206,64 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 214.141,99Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes 9.206,64 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 214.141,99
TOTAL 131.580.483,07 TOTAL 131.580.483,07

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 101 FUNDEF/FUNDEB 60% - Exercício Corrente Período: Janeiro a dezembro /2020 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
10/10/2022 12:46



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇUExecução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 214.141,99 214.141,99 0,00
TOTAL 214.141,99 214.141,99 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
10/10/2022 12:46



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 43.683.950,56 I – Orçamentária 44.903.112,25 Receita Realizada 43.683.950,56 Despesa Empenhada  44.903.112,25
II – ExtraOrçamentária 44.903.112,25 II – ExtraOrçamentária 44.709.434,09Contas a Pagar 44.903.112,25 Baixa de Contas a Pagar 43.872.416,38Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 837.017,71Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção  0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Pagadora  0,00
Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Pagadora 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior 1.286.259,40 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 260.775,87Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes 1.286.259,40 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 260.775,87
TOTAL 89.873.322,21 TOTAL 89.873.322,21

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 102 FUNDEF/FUNDEB 40% - Exercício Corrente Período: Janeiro a dezembro /2020 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
10/10/2022 12:47



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇUExecução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 260.775,87 260.775,87 0,00
TOTAL 260.775,87 260.775,87 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
10/10/2022 12:47



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 96.383.618,51 I – Orçamentária 95.856.222,63 Receita Realizada 96.383.618,51 Despesa Empenhada  95.856.222,63
II – ExtraOrçamentária 95.856.222,63 II – ExtraOrçamentária 96.580.582,67Contas a Pagar 95.856.222,63 Baixa de Contas a Pagar 95.856.222,63Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 724.360,04Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção  0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Pagadora  0,00
Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Pagadora 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior 214.141,99 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 17.177,83Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes 214.141,99 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 17.177,83
TOTAL 192.453.983,13 TOTAL 192.453.983,13

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 101 FUNDEF/FUNDEB 60% - Exercício Corrente Período: Janeiro a dezembro /2021 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
11/10/2022 08:00



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇUExecução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 17.177,83 17.177,83 0,00
TOTAL 17.177,83 17.177,83 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
11/10/2022 08:00



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

RECEITAS DESPESAS

Especificação R$- Especificação R$-

I – Orçamentária 40.159.509,03 I – Orçamentária 39.883.053,78 Receita Realizada 40.159.509,03 Despesa Empenhada  39.883.053,78
II – ExtraOrçamentária 39.883.053,78 II – ExtraOrçamentária 39.758.163,38Contas a Pagar 39.883.053,78 Baixa de Contas a Pagar 38.719.331,48Inscrição da Restos a Pagar 0.00 Baixa de Restos a Pagar, exceto cancelamentos 1.038.831,90Inscrição de Consignações 0,00 Baixa do Realizável por Cancelamento, Cisão, Fusão ou Extinção  0,00
Inscrição por Cancelamento de Consignações 0,00 Baixa de Consignações, exceto cancelamento 0,00Transferências Financeiras Recebidas 0,00 Baixa de Consignações por Cancelamento 0,00Inscrição do Realizável por Cisão, Fusão ou Extinção 0,00 Transferências Financeiras Concedidas 0,00Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Operações de Crédito com Recursos Próprios - Fonte Pagadora  0,00
Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Empenho 0,00 Conclusão de Convênios com Recursos Próprios - Fonte Pagadora 0,00
III – Saldo da Fonte do Exercício Anterior 260.775,87 III – Saldo da Fonte para o Mês Seguinte 662.121,52Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes 260.775,87 Saldo da Fonte de Recurso Antes dos Ajustes para o Mês Seguinte 662.121,52
TOTAL 80.303.338,68 TOTAL 80.303.338,68

AJUSTES DA FONTE DE RECURSO

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Op.  Crédito 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Op. Crédito 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Op. Crédito 0,00
Pagto Exec. Antecipada de Operações de Crédito 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Operações de Crédito 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. Op. Crédito 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. Op. Crédito 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00Execução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE CONTRAPARTIDA E EXECUÇÃO ANTECIPADA DE CONVÊNIOS

Especificação R$- Especificação R$-

Ingresso 0,00 Egresso 0,00Depósito Recebido de Contrap. de Convênios 0,00 Depósito Concedido de Contrap. de Convênios 0,00Pagamento de Emp. com Contrap. Convênios 0,00 Reversão - Pgto de Emp. com Contrap Convênios 0,00Pagto Exec. Antecipada de Convênios 0,00 Reversão-Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Ingresso de Ressarc. de Exec. Antec. de Convênios 0,00 Ressarcimento de Exec. Antecip. de Convênios 0,00
Saldo do Exercício Anterior 0,00 Saldo para o Mês Seguinte 0,00Depósitos de Contrapartida 0,00 Depósitos de Contrapartida 0,00

BALANCETE POR FONTE DE RECURSO

 Fonte de Recurso: 102 FUNDEF/FUNDEB 40% - Exercício Corrente Período: Janeiro a dezembro /2021 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
11/10/2022 08:01



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇUExecução Antecipada 0,00 Execução Antecipada 0,00TOTAL 0,00 TOTAL 0,00
CONSOLIDAÇÃO DO SALDO DA FONTE X SALDO CONTÁBIL EM BANCOS E REALIZÁVEL

Especificação Saldo Contábil Disponível
+Reálizavel

Saldo  Ajustado da Fonte Diferenças

Saldo da Fonte de Recurso  Após os Ajustes 662.121,52 662.121,52 0,00
TOTAL 662.121,52 662.121,52 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e Hora da emissão: 
11/10/2022 08:01



MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇURELATÓRIO DA APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO POR FONTE DE RECURSO EM 31.12.2020FONTE DESCRIÇÃO SALDO DA FONTE PASSIVOFINANCEIRO SUPERÁVITFINANCEIRO DÉFICIT FINANCEIRO000  Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 23.342.111,73 15.811.258,15 7.530.853,58 0,00002  DRM-Desvinculação das Receitas dos Municípios E.C. nº93/2016 3.587.939,10 3.907.319,02 0,00 319.379,92003  CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI NR. 13.885/2019 0,00 0,00 0,00 0,00004  Apoio Financeiro aos Municípios MP 938/2020 e LC 173/2020-
COVID-19

55.805,45 0,00 55.805,45 0,00
006  Auxilio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para 

enfrentamento à COVID-19 - LC 173/2020 - Inciso I, art 5º
62.566,27 0,00 62.566,27 0,00

080  Fundo Municipal de Defesa do Consumidor 1.667.434,38 492.267,01 1.175.167,37 0,00081  Fundo Municipal de Meio Ambiente 3.987.870,60 803.565,39 3.184.305,21 0,00082  FMAS/DOAÇÕES A VITIMAS DE CALAMIDADE PÚBLICA (082) 2.521,10 0,00 2.521,10 0,00083  FUNDO ESPECIAL DOS PROCURADORES DE FOZ DO IGUAÇU 704.800,54 46.983,75 657.816,79 0,00094  Retenções em caráter consignatório 7.459.501,32 7.459.501,32 0,00 0,00101  FUNDEF/FUNDEB 60% - Exercício Corrente 214.141,99 730.960,17 0,00 516.818,18102  FUNDEF/FUNDEB 40% - Exercício Corrente 260.775,87 1.046.918,07 0,00 786.142,20103  5% Sobre Transferências Constitucionais -FUNDEB - Exercício 
Corrente

176.334,27 1.412.351,85 0,00 1.236.017,58
104  25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício 

Corrente
1.294.920,29 2.173.424,66 0,00 878.504,37

107  MDE/Salário Educação - Exercício Corrente 6.169.818,31 1.025.979,92 5.143.838,39 0,00111  PMFI/FNDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO  ESCOLA 4.316,43 0,00 4.316,43 0,00116  Merenda Escolar MEC-FNDE x PMFI 8,78 0,00 8,78 0,00117  MEC-FNDE x PMFI/Transporte Escolar 32.607,37 0,00 32.607,37 0,00120  MEC-FNDE/PMFI - PNAE CRECHE 9,35 0,00 9,35 0,00130  FNDE/PMFI- Convênio 700020/2008- Melhoria da infra-estrutura 
da rede física escolar

0,00 0,00 0,00 0,00
131  PMFI/SEED - Transporte Escolar 2009 446.055,01 5.692,28 440.362,73 0,00132  - PMFI/ITAIPU - Aquis. Equip. p/ Compl. Educ. Vila C 220,50 0,00 220,50 0,00133  PMFI/FNDE - Pro- Jovem Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00134  PMFI/FNDE - Merenda Escolar  ( 134 ) 155.817,90 90.782,27 65.035,63 0,00135  CONV.658795/2009- FNDE/PMFI- Reforma e ampliação de 

escolas e creches
0,00 0,00 0,00 0,00

136  PMFI/ITAIPU - Inclusão Digital PRÓUCA 0,00 0,00 0,00 0,00137  PMFI/PAC 2 Construção de 04 CEMEI, Cecilia Meirelles, Duque de 
Caxias, Emilio de Menezes e Erico Veríssimo

135.115,80 0,02 135.115,78 0,00
138  Implantação de Pontos de Cultura no Município de Foz do Iguaçu -216.847,68 0,00 0,00 216.847,68139  FNDE/PAR - Programa de Acoes Articuladas - 0,00 0,00 0,00 0,00140  FNDE-APOIO FINANC.SUPLEMENTAR P/ EDUC. INFANTIL 22.019,87 776,80 21.243,07 0,00141  PMFI/FNDE - PROJOVEM URBANO-2013 4.168,93 0,00 4.168,93 0,00142  PMFI/FNDE/INSFRAESTRUTURA ESCOLAR CONSTRUÇÃO 398.767,64 0,00 398.767,64 0,00143  PMFI/FNDE/IMPLANTAÇÃO-ADEQUAÇÃO ESTRUTURAS 

ESCOLARES
3.323,12 0,00 3.323,12 0,00

144  FNDE/PMFI-Equipamentos e Mob.para creches 0,00 0,00 0,00 0,00145  PMFI/PAC 2 Construção de 04 CEMEI, Cidade Nova II, Eloi 
Lohmann, Jardim Cataratas e Jardim Niteroi

-466.783,64 0,00 0,00 466.783,64
146  TERMO DE COMPROMISSO PAC 10472/2014 -QUADRA ESCOLA 

VINÍCIUS DE MORAIS.
17.534,22 0,00 17.534,22 0,00

147  TERMO DE COMPROMISSO PAC 10473/2014 -QUADRA ESCOLA 
GABRIELA MISTRAL.

18.915,48 0,00 18.915,48 0,00
148  TERMO DE COMPROMISSO PAC 11009/2014 -QUADRA ESCOLA 

JORGE AMADO E JOÃO XXIII.
12.879,79 0,00 12.879,79 0,00



149  TERMO DE COMPROMISSO PAR 201401466 - MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00
150  PMFI/FNDE EI-NOVAS TURMAS MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL
100.131,73 50.981,16 49.150,57 0,00

151  PMFI/FNDE EI-NOVOS ESTABELECIMENTOS - MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

231.656,50 31.143,91 200.512,59 0,00
152  PAC2 8980/2014 -CONSTR CMEI GLEBA GUARANI E JARDIM 

ALMADA
0,00 0,00 0,00 0,00

153  PMFI/FUNDEPAR/REFORMA ESC AUGUSTO WERNER/CARIMÃ 0,00 0,00 0,00 0,00154  PAR/FNDE - TERMO N.201306194/2013 11.897,54 0,00 11.897,54 0,00155  BANCO DO BRASIL C/C 97.399-8 - FNDE - TERMO DE 
COOPERAÇÃO 314010323

0,00 0,00 0,00 0,00
156  PAC2 11678/2014- PMFI/FNDE-CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ROSA CIRILO - CAMPOS DO IGUAÇU/CONJUNTO LIBRA
0,00 0,00 0,00 0,00

157  PAC2 11678/2014- PMFI/FNDE-CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ROSA CIRILO

-401.603,29 111.086,31 0,00 512.689,60
158  PMFI/SEED -Plano Paraná mais Cidades 28.821,49 0,00 28.821,49 0,00159  PMFI/SEED -PLANO PARANÁ MAIS CIDADES - CONV 00015/2020 57.645,67 0,00 57.645,67 0,00160  PMFI/SEED- Laboratório de Informática Conv. 5202000053/2020 96.044,51 0,00 96.044,51 0,00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00- 15%) - Exercício Corrente 181.867,77 2.388.659,23 0,00 2.206.791,46310  Recursos DST/AIDS 0,00 0,00 0,00 0,00311  Recursos TFECD 0,00 0,00 0,00 0,00315  Recursos P.S.F. 0,00 0,00 0,00 0,00334  PMFI/ITAIPU - COMBATE A DENGUE 0,00 0,00 0,00 0,00338  Recursos do A.C.S. 0,00 0,00 0,00 0,00350  PMFI/SESA - SAMU Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00352  PMFI/SESA - Média Compl. Ambulatorial e Hospitalar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00353  SIS- Fronteira - Exercício Anterior 0,00 0,00 0,00 0,00358  CEF/MIN.SAÚDE/PMFI/CTN 0282343-88 - Ref. Un. Saúde São 

João
0,00 0,00 0,00 0,00

360  CEF/MIN.SAÚDE/PMFI/0300526-92- Ampl.Centro Ref.PROFILURB 
II

0,00 0,00 0,00 0,00
361  MIN.SAUDE-Ampliação Centro de Controle de Zoonose 0,00 0,00 0,00 0,00363  SESA/PMFI - Apoio e Qualificação de Hospitais Publicos e 

Filant.do SUS - HOSPSUS (Mat.Permanente)
0,00 0,00 0,00 0,00

364  SESA/PMFI - Apoio e Qualificação de Hospitais Publicos/Filant. 
SUS - HOSPSUS - Custeio

0,00 0,00 0,00 0,00
490  Atenção básica - Emendas Individuais (§13, art. 166 da CF) e com 

finalidade definida - Inciso II do Art. 166-A da EC105/19-Covid-19
78.933,15 77.695,52 1.237,63 0,00

491  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
- Emendas Individuais.

0,00 0,00 0,00 0,00
492  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos  de Saúde - 

Coronavirus - COVID-19
1.459.809,18 313.148,10 1.146.661,08 0,00

493  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 
de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - Coronavirus - COVID-19

2.345.178,25 73.900,75 2.271.277,50 0,00
495  Atenção Básica 1.144.418,10 844.022,67 300.395,43 0,00496  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambul. e Hospitalar 761.992,87 522.605,11 239.387,76 0,00497  Vigilância em Saúde 921.230,59 236.223,63 685.006,96 0,00498  Assistência Farmacêutica 61.508,99 7.393,86 54.115,13 0,00499  Gestão do SUS 293.633,69 0,00 293.633,69 0,00500  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços da Saúde 1.770.460,32 149.112,02 1.621.348,30 0,00501  Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 2.254.993,94 545.206,36 1.709.787,58 0,00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras 

(Petróleo/7990/89/Minerais)
2.004.653,79 1.088.069,96 916.583,83 0,00

505  Royalties Tratado de Itaipu Binacional 15.236.248,43 13.721.940,91 1.514.307,52 0,00



507  COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A CF 6.568.763,13 3.116.638,34 3.452.124,79 0,00509  Recursos de Trânsito. 0,00 0,00 0,00 0,00510  Taxas - Exercício Poder de Polícia 850.718,54 110.662,52 740.056,02 0,00511  Taxas - Prestação de Serviços 1.184.023,32 1.368.827,42 0,00 184.804,10512  CIDE (Lei 10866/04 art.1º B) 488,30 357,62 130,68 0,00515  FUNREBOM 1.546.526,94 42.725,71 1.503.801,23 0,00518  Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 812.432,00 0,00 812.432,00 0,00552  Alienação de Ativos para amortização dívida/capitalização RPPS 18.880,30 0,00 18.880,30 0,00610  PMFI/ASPR/SSM/0711/2004 - PROJETO REVITALIZAÇÃO  AV. 
BRASIL

0,00 0,00 0,00 0,00
615  PMFI/BID/PNAFM 0,00 0,00 0,00 0,00618  PMFI/SFM/AG. DE FOMENTO CTN 1149/2006 0,00 0,00 0,00 0,00619  PMFI/CEF/PAC - PRO-MORADIA - Conj.Habitacional Lagoa 

Dourada
0,00 0,00 0,00 0,00

620  Recuperação e Manut. das áreas de preser. perm. do aterro  
sanitário  Porto Belo CTN 249467/91

0,00 0,00 0,00 0,00
622  1a. Fase de recuperação ambiental do lixão Arroio Dourado CTN 

249469-18
0,00 0,00 0,00 0,00

623  PMFI/CEF/PAC - PRO-MORADIA -Conf. Habitacional Francisco 
Buba.

0,00 0,00 0,00 0,00
624  AFPR/SFM/ - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  Lei Munic. 

3563/12/08/2009 (624)
0,00 0,00 0,00 0,00

625  CAIXA/PMFI - Conj. Habit. JD. PRIMAVERA (41625) 0,00 0,00 0,00 0,00627  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/POLIÉDRICA E RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO -LEI 4087 DE 22.05.2013

49.990,51 0,00 49.990,51 0,00
628  PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LEI 4.093 0,00 0,00 0,00 0,00629  PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA - LEI 4.095-CTN CEF 0399.531-49/12. 1.639,90 581.810,05 0,00 580.170,15630  IMPLANTAÇÃO CORREDOR AV FELIPE WANDSCHEER, 

ANDRADINA, MARGINAIS BR 277 E EQUIP. SISTEMA TRANSPORTE 
COLETIVO - LEI 4.092.CTN 0410.532-08/12.

-11.582,13 0,00 0,00 11.582,13
632  Operação de Crédito Lei 4165/2013 - Revitalização de Praças 94.092,54 0,00 94.092,54 0,00635  OPERAÇÃO DE CRÉDITO LEI NR.4352/2015 - AGÊNCIA DE 

FOMENTO DO PARANÁ S.A - Pavimentação de vias urbanas, 
urbanização e estradas vicinais do município

1.296,75 1.555.434,96 0,00 1.554.138,21
637  PMFI/CEF - FINISA -Financiamento à Infraestrutura e 

Saneamento.
52,48 4.172.916,51 0,00 4.172.864,03

638  PMFI/CEF-FINISA Melhoria de Mobilidade Urbana, Prédios 
Públicos e Reforma de Terminais Urbanos.

19,23 3.697.102,01 0,00 3.697.082,78
671  Conj. Habitacional Lagoa Dourada- Contru. de 1 Escola 0,00 0,00 0,00 0,00733  MEC-FNDE/PMFI - PNAE CRECHE 83,62 0,00 83,62 0,00743  PMFI/PETROBRAS - CONV.613402803-0 11.801,55 0,00 11.801,55 0,00756  PMF/FNAS-PROGRAMA SENTINELA 2005 0,00 0,00 0,00 0,00765  PROG.PROT.SOCIAL BÁSICA À INFÂNCIA - FNAS x PMFI 0,00 0,00 0,00 0,00789  PMFI/FNAS - Piso Alta Complexidade I 0,00 0,00 0,00 0,00790  PMFI/FNAS - Piso Básico Transição 0,00 0,00 0,00 0,00792  PMFI/FNAS - Piso Fixo da Média Complexidade 0,00 0,00 0,00 0,00808  PMFI/FNAS - Indice Gestão Desc. Bolsa Familia 0,00 0,00 0,00 0,00811  PMFI/MINST.DAS CIDADES/CEF. CTN 0194039-24/2006 0,00 0,00 0,00 0,00826  PMFI/GOV PR- Programa Atitude 0,00 0,00 0,00 0,00828  PMFI/SECJ - Prog. Crescer em Família 0,00 0,00 0,00 0,00830  PMFI/FNAS - Piso Alta Complexidade II 0,00 0,00 0,00 0,00834  PMFI/FNAS - Piso Básico Fixo (PBF) 0,00 0,00 0,00 0,00835  PMFI/FNAS - Projovem Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00



837  PMFI/MIN. CIDADES/CEF - CONT. 0280396-88/2008 0,00 0,00 0,00 0,00838  PMFI/FNAS - BPC 0,00 0,00 0,00 0,00841  - PMFI/Min.Cidades-CNT 0274687-76/2008 Reperf.Itaboraí 0,00 0,00 0,00 0,00844  PMFI/SEPMP-Conv. 203/09-Serviço P.Mulheres em situação de 
violência

0,00 0,00 0,00 0,00
846  PMFI/FNAS - PF Média Complexidade 2 0,00 0,00 0,00 0,00847  PMFI/FNAS - PF Média Complexidade 3 0,00 0,00 0,00 0,00848  PMFI/FIA-Conv. 117/09 - Implementação do centro da Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00852  PMFI/MInist.Turismo -Cont.Rep.0301401-10/2009- Turismo 

Social no Brasil.
0,00 0,00 0,00 0,00

853  Capacitação de Profissionais para o CRAM (Centro de Ref. da 
Mulher)

0,00 0,00 0,00 0,00
854  PMFI/SENASP/MJ - PRONASCI Sist. de video-monitoramento 0,00 0,00 0,00 0,00857  Implantação de Núcleos de Esportes 0,00 0,00 0,00 0,00858  PMFI/MIN.CIDADES-CNT.031857-18/09 Execução de passeios em 

ruas no município
0,00 0,00 0,00 0,00

859  PMFI/MIN.CIDADES-CNT.031831-12/09 Pavim.de vias urb. (Trevo 
Av. João Paulo II)

0,00 0,00 0,00 0,00
860  PMFI/MIN.CIDADES-CNT.0308057-94/09 Pavim.poliédrica 0,00 0,00 0,00 0,00861  FMAS/PMFI-Piso Fixo MC 4 0,00 0,00 0,00 0,00862  CONV.MAPA/CAIXA/PMFI- Apoio/Desenv. Setor Agropecuário 0,00 0,00 0,00 0,00866  MIN. Esportes - Const. Quadra Esportiva Vila Adriana 0,00 0,00 0,00 0,00867  MIN.ESPORTES-Const.Quadra Esportiva Bairro Morumbi 0,00 0,00 0,00 0,00869  Implantação de Pontos de Cultura no Município de Foz do Iguaçu 0,00 0,00 0,00 0,00870  PMFI/MDS - Reforma/Adaptação/Recuparação do Centro de 

Convivencia do Idoso
2.595,31 0,00 2.595,31 0,00

871  Implantação de Nucleos de Esporte/Navegar 0,00 0,00 0,00 0,00872  Foztrans/Mtur - convênio para abrigos de onibus 0,00 0,00 0,00 0,00873  PMFI/SEDU/PARANACIDADE-Pavim. Asfaltica-CONV.02/2012 0,00 0,00 0,00 0,00874  SEC. ESP. POLITICAS PARA AS MULHERES 0,00 0,00 0,00 0,00875  PMFI/MAPA - AQUISIÇÃO DE RETRO ESCAVADEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00876  PMFI/MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00877  JOGOS ESCOLARES ESTADUAIS 0,00 0,00 0,00 0,00878  FEAS EMERGENCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00879  TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO - ECA/FMDCA 417.366,30 28.889,47 388.476,83 0,00880  Contribuições e Legados de Entidades Não Gov. - ECA/FMDCA 994.715,56 427.721,91 566.993,65 0,00881  PPR SOC NA AREA DE DROGAS (doações) (881) 12,52 0,00 12,52 0,00883  PMFI/BANCO BMG -Conv. para Obras 1.924,90 0,00 1.924,90 0,00884  PMFI / DOAÇÃO BANCO VOTORANTIM S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00885  PMFI/ITAIPU - Atendimento a vítimas de inundações 79,17 0,00 79,17 0,00886  PMFI/ITAIPU - Recuperação da Microbacia do Arroio Monjolo 0,00 0,00 0,00 0,00887  PMFI/Sec. Nac. Juventude/Estação Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00889  PMFI/Min. Turismo/Campanha Publicitária 0,00 0,00 0,00 0,00890  PMFI/MIN.ESPORTES - Jogos X GAMES 2013 0,00 0,00 0,00 0,00891  PMFI/MIN.ESPORTES - 5ª EDIÇÃO DA COPA LIBERTADORES DE 
FUTEBOL FEMININO

0,00 0,00 0,00 0,00
892  PMFI/SENASP/MJ - AMPLIAÇÃO DO SIST. DE 

VIDEOMONITORAMENTO
0,00 0,00 0,00 0,00

893  PMFI/MIN. TURISMO - MANUTENÇÃO E PROMOÇÃO DO GUIA 
OFICIAL DE TURISMO DE FOZ DO IGUAÇU

0,00 0,00 0,00 0,00
895  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ESTRUTURAR E FORTALECER A GUARDA 

MUNICIPAL DE F.I.
0,00 0,00 0,00 0,00



896  MIN.CIDADES CONSTR. PRAÇA QUADRA ESPORTIVA, 
ANFITEATROTRABALHO

0,00 0,00 0,00 0,00
897  MIN.CIDADES OBRAS DE INFRAESTRUTURA PROD. 336 UH 

QUADRA ESP. E PRAÇA
0,00 0,00 0,00 0,00

898  MAPA - AQUISIÇÃO 01 TRATOR 0,00 0,00 0,00 0,00899  PMFI/SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - Convênio 
002/2013

0,00 0,00 0,00 0,00
901  PMFI/M. CIDADES conv. 773378/2012 - Sinalização, 

Pavimentação e Rampas - Passeio Público
0,00 0,00 0,00 0,00

902  PMFI/IPCE/N.05/2014 -Esportes 240,00 0,00 240,00 0,00903  PMFI/SEDU- CONV. 060/2014 - INFRAESTRUTURA URBANA 0,00 0,00 0,00 0,00904  PMFI/FEAS - PROGRAMA VIVER SEM LIMITES 66.722,09 34.788,33 31.933,76 0,00905  PMFI/MINIST.ESPORTE - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
JOGOS OLIMPICOS 2016. Decreto 8267/18.06.2014-Presidencia 
da República.

0,00 0,00 0,00 0,00
906  PMFI/MIN.CIDADES - PMCMV/CONJ.HABITACIONAL ALMADA 0,00 0,00 0,00 0,00907  PMFI/MIN.CIDADES - PMCMV/CONJ.HABITACIONAL ANDRADINA 0,00 0,00 0,00 0,00908  SEED/JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ - FASE FINAL 0,00 0,00 0,00 0,00909  PMFI/FEAS PPAS II - Piso Paranaense de Assistência Social. 79.403,54 18.526,48 60.877,06 0,00910  PMFI/FEAS EMERGENCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00912  PMFI/MAPA - Execução e Recuperação Pav. Asfáltica CNT 

815898/2014
0,00 0,00 0,00 0,00

913  PMFI/MINISTERIO DO ESPORTE - CIE MODELO III 0,00 0,00 0,00 0,00914  MTUR/PMFI CTN 807565/2014 - BAIRRO TEMÁTICO/ARABE 0,00 0,00 0,00 0,00915  FUNDO MUNICIPAL DO PATRONATO - JUSTIÇA FEDERAL 143,19 0,00 143,19 0,00916  PMFI/DEFESA CIVIL (916) 0,00 0,00 0,00 0,00917  FEAS EMERGENCIAL 2015 0,00 0,00 0,00 0,00918  MTUR/PMFI CTN 821421/2015 - GASTRONOMIA LOCAL 0,00 0,00 0,00 0,00920  PMFI/SEDS/FIA/AFAI-CONVÊNIO Nº 109/2016 481.320,33 131.916,34 349.403,99 0,00921  PMFI/SEDS/LIBERDADE CIDADÃ-CONVÊNIO Nº 112/2016 50.474,36 0,00 50.474,36 0,00922  PMFI/SEDS - CONVÊNIO 169/2016- Projeto Emenda Parlamentar 0,00 0,00 0,00 0,00923  PMFI/MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - CONVÊNIO Nº 813811/2014. 0,00 0,00 0,00 0,00925  PMFI/FUNDAÇÃO PTI - REVISÃO PLANO MUN. DE SANEAMENTO 
BÁSICO

0,00 0,00 0,00 0,00
928  PMFI/IPCE - LEI 9.615/1998 E DECRETO 7984/2013 43.672,49 0,00 43.672,49 0,00930  PMFI/SEDU TERMO DE CONVÊNIO 539/2018-AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
0,00 0,00 0,00 0,00

931  PMFI/SEDU - TERMO DE CONVÊNIO 312/2018 -AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,00
932  PMFI/ITAIPU BINACIONAL -TERMO DE COOPERAÇÃO PARA 

ASFALTO NA VILA C E REGIÃO
-79.395,75 32.454,60 0,00 111.850,35

933  PMFI/ITAIPU - COOPERAÇÃO TÉCNICA DE USO E MANEJO DE 
ÁGUA E SOLO, PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE E 
COLETA SOLIDÁRIA.

-6.074,09 1.736.718,94 0,00 1.742.793,03
934  Bloco Financ. Proteção Social Básica (SUAS) 732.626,51 276.691,44 455.935,07 0,00935  Bloco Financ. Proteção Social Epecial (SUAS) 1.300.860,99 447.031,63 853.829,36 0,00936  Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 793.525,41 551.923,03 241.602,38 0,00941  PMFI/SEDU CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 0,00 0,00942  DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PREVENTIVA - BOTÃO DO PÂNICO 147.260,21 105.908,30 41.351,91 0,00943  PMFI/ITAIPU - COOPERAÇÃO TÉC.PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CAMINHOS RURAIS
2.845,50 0,00 2.845,50 0,00

944  MINIST. DO ESPORTE/CONTRATO DE REPASSE OGU-831807/2016
- IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA

0,00 0,00 0,00 0,00
946  PMFI/SEDU- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS
0,00 0,00 0,00 0,00



948  PMFI/MAPA - CONVENIO 871612/2018 0,00 0,00 0,00 0,00949  PMFI/INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ - IMPLANTAÇÃO DE 
ARRANJOS PARA COLETA SELETIVA

0,00 0,00 0,00 0,00
951  PMFI/MINIST. DA CIDADANIA- Modernização do Banco de 

Alimentos.
33.902,17 0,00 33.902,17 0,00

952  PMFI/MINIST. DE SEGURANÇA PÚBLICA 443.895,28 443.650,32 244,96 0,00953  AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA EPI - PORTARIA 
369/29.04.2020.

55.572,59 3.300,00 52.272,59 0,00
954  AÇÕES DO COVID NO SUAS - PARA ALIMENTOS - PORTARIA 

369/29.04.2020
436.304,76 225.943,11 210.361,65 0,00

955  AÇÕES DO COVID NO SUAS -PARA ACOLHIMENTO - PORTARIA 
369/29.04.2020

1.284.967,35 448.048,42 836.918,93 0,00
956  FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício 

Eventual - COVID-19
106,95 0,00 106,95 0,00

957  Foz/ SIGTV ESTR4 - Emenda Parlamentar - COVID-19 959.679,01 461.149,16 498.529,85 0,00958  PMFI/ELETROBRÁS-TCT-PRF-033/2020- MELORIA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA.

139.559,98 0,00 139.559,98 0,00
963  PMFI/ITAIPU - REVITALIZAÇÃO DA PISTA DE ATLETISMO DO 

COMPLEXO ESPORTIVO COSTA CAVALCANTI EM FOZ DO IGUAÇU 
- PR.

893.717,90 0,00 893.717,90 0,00
TOTAL 98.601.444,82 75.190.106,80 42.606.597,43 19.195.259,41
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MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMOB - SECRETARIA DE OBRAS Data: 13/10/2022

Destinatário: SMFA - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA; 
SMFA / DIGF / SCO - SUPERVISÃO DE CONTABILIDADE.

Assunto: INFORMAÇÃO REFERENTE AS ANULAÇÕES DOS 
CONTRATOS RECURSOS FINISA FONTE 1637 E 1638.

Número: 
53908/2022

 

Senhor Secretario(a):

     

                          Em resposta ao Mem. Nº 51.941/2022/SMFA/DIGF/SCO, data de 04 de outubro de 
2022, referente os empenhos de Obras, Equipamento e Materiais que foram utilizados através dos 
recursos de OPERAÇÃO DE CRÉDITO FINISA, sendo: Fonte 1637 -  CEF/FINISA NR-0519829-8 e 
Fonte 1638 – CEF/FINISA 0528186-28.

                      Justificamos que todas as anulações foram realizada para adequação das fontes de 
recurso para verificar saldo de cada Operação de crédito, este procedimento foi solicitado para ajustar 
valores gastos com os referidos recurso, os quais foram destinados a novas obras, cabe ressaltar que 
estes valores anulados foram através de Redução de Meta Física, Transferência de fonte de recurso, 
Descontos (Equipamento),  entre outros, conforme detalhado em planilha anexa;

 

Anexo: Extratos dos Referidos Contratos;

             Informativo Técnico de Redução de Metas.

                          Sem mais para o momento agradecemos desde já atenção dispensada.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Luis Cezar Furlan - Secretário Municipal de Obras 
Rui Alberto Hauenstein - Diretor de Pavimentação
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Prezado Senhor(a):

 

Segue em anexo planilha em resposta ao Mem. nº 51.941/2022/SMFA/DIGF/SCO:

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
LUIS CARLOS PESCADOR
Rui Alberto Hauenstein - Diretor de Pavimentação
Luis Cezar Furlan - Secretário Municipal de Obras 

1Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 22457e9b-f138-47b2-8052-ce81c941d340.
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ITEM FONTE EMPENHO CONTRATO - EMPRESA MOD. LICITAÇÃO OBJETO JUSTIFICATIVA DA ANULAÇÃO

20.197/2019
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA MARINHA 

- LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 R. 

PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 03 - REDUÇÃO DE 

META DE 0,31% - (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

21.021/2019

CT. 217/2019 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA. CP. 021/2019

EXECUÇÃO DE ADUELA (PONTE) NA RUA 

GUARAQUEÇABA, BELVEDERE, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8

OBRA FINALIZADA COM REDUÇÃO DE METAS 

DE 17,55%  - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1637 - FINISA.

24.579/2019
CT. 260/2019 - ARF CONSTRUTORA DE 

OBRAS E PAVIMENTACOES LTDA-ME
TP. 009/2019

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

IMPLANTAÇÃO DE JARDINS DE CHUVA 

(DRENAGEM) NAS AVENIDAS CARLOS GOMES E 

SÍLVIO AMÉRICO SALDELLI, EM CUMPRIMENTO 

AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8

OBRAS FINALIZADA - COM REDUÇÃO DE 

24,55% LOTE 01 - AVENIDA CARLOS GOMES -  - 

LOTE 02 - AVENIDA SILVIO AMÉRICO SASDELLI - 

EXECUÇÃO TOTAL - ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1637 - FINISA.

1.049/2020
CT. 281/2019- PAVIMENTAÇÕES E 

TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA
CP. 027/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE RECAPE ASFÁLTICO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, NAS 

RUAS DO LOTEAMENTO PARQUE OURO VERDE 

E JARDIM DAS FLORES, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8.

OBRAS FINALIZADA COM REDUÇÃO DE 8,09% - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

16371

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETORIA DE PAVIMENTAÇÃO

RELATORIO PARA RESPOSTA AO MEMORANDO Nº 51.941/2022 - DATA DE 04/10/2022

RECURSOS FINISA - FONTE DE RECURSOS 1637 E 1638
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3.362/2020
CT. 281/2020 - PAVIMENTAÇÕES E 

TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA.
CP. 027/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE RECAPE ASFÁLTICO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, NAS 

RUAS DO LOTEAMENTO PARQUE OURO VERDE 

E JARDIM DAS FLORES, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8.

OBRAS FINALIZADA COM REDUÇÃO DE 8,09% - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

4.611/2020
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA 

MARINHA - LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 

R. PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 01 - REDUÇÃO DE 

META FISICA ADITIVO DE 7,22% -  (EM ANEXO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

4.616/2020
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA MARINHA 

- LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 R. 

PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 02 - REDUÇÃO DE 

META FISICA ADITIVO DE 11,87% (EM ANEXO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

20.198/2019
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA 

MARINHA - LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 

R. PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 01 - REDUÇÃO DE 

META DE 0,04% - REDUÇÃO DE META FISICA 

ADITIVO DE 7,22% -  (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

20.199/2019
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA MARINHA 

- LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 RUA 

PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 02 - REDUÇÃO DE 

META FISICA DE 0,06% (EM ANEXO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

1637

1637

1
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3 1637 12.975/2022
CT. 293/2019 - PEACE CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA
CP. 030/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE REFORMA DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO - MEU 

CAMPINHO, LOCALIZADO NA RUA CANINDÉ – 

MORUMBI II, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA N 

º 0519.829-8.

OBRA CONCLUIDA COM REDUÇÃO DE META 

FISICA SUPRESSÃO DE 11,45% (EM ANEXO) - 

SUBSTITUIÇÃO DE FONTE DE RECURSO - 

DEVIDO QUE RECURSOS DO FINISA TRATA-SE 

DE INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO - 

OBJETO TRATA-SE DE REFORMA DE PRAÇA D7 

DE SETEMBRO - FOI MUDADO MUNICIPIO 

ASSUMIU COM RECURSOS PROPRIOS.

15.303/2019.

CT. 132/2019 - DUMA 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP CP. 010/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DE ADUELAS (PONTES) NAS RUAS 

LOTE 01 - ÁGUA MARINHA (OURO VERDE); 

LOTE 02 - ARNO WELTER (VILA SHALON) E LOTE 

03 - AV. GENERAL MEIRA (OURO VERDE), EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA CONCLUIDA SENDO LOTE 01 - REDUÇÃO 

DE META FISICA DE 29,85% - LOTE 02 - 

REDUÇÃO DE META FISICA  DE 24,77% (EM 

ANEXO) E LOTE 03 - REDUÇÃO DE META FISICA 

DE 36,65% (PROCESSO ADMINISTRATIVO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

20.966/2019
CT. 218/2019 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA.
CP. 023/2019

EXECUÇÃO DE ADUELA (PONTE) NA RUA 

MATILDE BEZ, JARDIM CALIFÓRNIA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-08.

OBRA FINALIZADA  - SALDO DE CONTRATO DE 

0,36% - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1637 - FINISA.

21.022/2019
CT. 029/2019 - INDUSTRIA E COMERCIO 

LEOPOLDINO LTDA - ME
PE. 001/2019

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE PEDRAS, 

PARA SER UTILIZADO NA PRODU ÇÃO DE MASSA 

ASFÁLTICA NA USINA DE ASFALTO PMF, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

OBRAS.

CONTRATO DE MATERIAIS DESTINADO A USINA 

DE ASFALTO - MATERIAL UTILIZADO DE FORMA 

PARCIAL PARA OBRAS NO BAIRRO SÃO LUIS 

(PEDRAS DIVERSAS) - COLOCAÇÃO DA 

ADUAELAS DE 2X2  - SOLICITARAM A 

ANULAÇÃO.

21.023/2019
CT. 151/2019 - KS LICITAÇÕES, COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA. - ME
PE. 100/2019.

FORNECIMENTO DE DIVERSOS MATERIAIS (CAL E 

CIMENTO), PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS.

CONTRATO DE MATERIAL DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DE CALÇADA PAVER - MATERIAL 

PARA SER UTILIZADO  PARA OBRAS NO BAIRRO 

SÃO LUIS (CIMENTO E CAL) - SOLICITARAM A 

ANULAÇÃO.

21.024/2019.
CT. 150/2019 - JFE H2W - COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - EPP.
PE. 100/2019.

FORNECIMENTO AREIA, PARA MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

CONTRATO DE MATERIAL DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DE CALÇADA PAVER - MATERIAL 

PARA SER UTILIZADO  PARA OBRAS NO BAIRRO 

SÃO LUIS (AREIA) - COLOCAÇÃO DA ADUAELAS 

DE 2X2  - SOLICITARAM A ANULAÇÃO.

16374
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7.154/2020. CT. 225/2019 -  A M ABS EIRELI. PE. 147/2019.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS SENDO; 

CAMINHÃO, COM ADAPTAÇÃO DE MUNCK 

CAPACIDADE DE 10 TONELADAS E 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA, PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE DRENAGEM, O CANAL ARTIFICIAL 

ESTÁ ALOCADO NA RUA EDMUNDO DE BARROS, 

ENTRE AVENIDA POR DO SOL, PROLONGANDO -

SE ALÉM DA RUA ERNESTO FREITAG, 

TERMINANDO NOS DISSIPADORES DE ENERGIA 

JUNTO À MARGEM DO RIO MIMBI, ATRAV ÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

OBRAS FINALIZADAS - TRATA-SE DE 

CONTRATAÇÃO PARA OBRAS NO BAIRRO SÃO 

LUIS - OBRA FINALIZADA - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

13.145/2020.
CT.140/2020 - BRASTEKA CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CP. 011/2020.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

LOTE 03 -  JARDIM LANCASTER.

OBRA FINALIZADA - LOTE 03 - COM REDUÇÃO 

DE METAS DE 7,29% (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

13.146/2020.
CT. 138/2020 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA.
CP. 011/2020.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

LOTE 01 - JARDIM CURITIBANO II E III. 

OBRA FINALIZADA - LOTE 01 - COM REDUÇÃO 

DE METAS DE  3,70% (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

8.220/2020.
CT. 066/2020 - OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA.
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM BACIA 

ARROIO OURO VERDE - ETAPA I - JARDIM 

MORENITA I, CONFORME, LOTE 02 EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA. LOTE 02

ANULAÇÃO SOLICITADA REDUÇÃO DE META 

FISICA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA. OBRA 

FINALIZADA COM REDUÇÃO - SOMANDO-SE OS 

VALORES À EXECUTAR DE R$ 325.054,57 E DE 

R$ 461.546,63, TEM-SE UM MONTANTE DE R$ 

786.601,20 (SETECENTOS E OITENTA E SEIS E 

SEISCENTOS E UM MIL REAIS E VINTE 

CENTAVOS). NO TOTAL SOBRE O VALOR DE 

CONTRATO HOUVE UMA SUPRESSÃO DE 

SERVIÇOS DE 39,50%.
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8.221/2020.
CT. 065/2020. OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 

NO LOTEAMENTO PATRIARCA, CONFORME, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA, CONFORME LOTE 01.

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA. OBRA FINALIZADA COM REDUÇÃO  - 

SOMANDO-SE OS VALORES À EXECUTAR DE R$ 

21.477,20 E DE R$ 208.771,23, TEM-SE UM 

MONTANTE DE R$ 230.248,43 (DUZENTOS E 

TRINTA MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). NO 

TOTAL SOBRE O VALOR DE CONTRATO HOUVE 

UMA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS DE 22,91%.

19.322/2020.
CT. 065/2020. OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 

NO LOTEAMENTO PATRIARCA, CONFORME, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA, CONFORME LOTE 01.

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA. OBRA FINALIZADA COM REDUÇÃO  - 

SOMANDO-SE OS VALORES À EXECUTAR DE R$ 

21.477,20 E DE R$ 208.771,23, TEM-SE UM 

MONTANTE DE R$ 230.248,43 (DUZENTOS E 

TRINTA MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). NO 

TOTAL SOBRE O VALOR DE CONTRATO HOUVE 

UMA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS DE 22,91%.

19.323/2020.
CT. 066/2020 - OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA.
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 

NO LOTEAMENTO PATRIARCA, CONFORME, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA, CONFORME LOTE 02.

ANULAÇÃO SOLICITADA REDUÇÃO DE META 

FISICA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA. OBRA 

FINALIZADA COM REDUÇÃO - SOMANDO-SE OS 

VALORES À EXECUTAR DE R$ 325.054,57 E DE 

R$ 461.546,63, TEM-SE UM MONTANTE DE R$ 

786.601,20 (SETECENTOS E OITENTA E SEIS E 

SEISCENTOS E UM MIL REAIS E VINTE 

CENTAVOS). NO TOTAL SOBRE O VALOR DE 

CONTRATO HOUVE UMA SUPRESSÃO DE 

SERVIÇOS DE 39,50%.

16375

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 22457e9b-f138-47b2-8052-ce81c941d340.

ID.: 6/8

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f7f89f36-9fe2-46ea-a5a9-96ee6fb54e9a.

ID.: 7/10



20.277/2020.
CT. 210/2020 - OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA
PE. 141/2020.

CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO, SENDO; 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CUNHA), 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (COM ROMPEDOR), 

CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE, 

CAMINHÃO PIPA E RETRO ESCAVADEIRA, PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM, NO 

CANAL ARTIFICIAL NA RUA EDMUNDO DE 

BARROS, ENTRE AVENIDA POR DO SOL, 

PROLONGANDO -SE ALÉM DA RUA ERNESTO 

FREITAG, TERMINANDO NOS DISSIPADORES DE 

ENERGIA JUNTO À MARGEM DO RIO MIMBI, 

ATRAV ÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, COM RECURSO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO – FINISA Nº 0519.829-08.

OBRA CONCLUIDA - REDUÇÃO DE META FISICA 

DE 3,18% (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

5.480/2020.
CT. 261/2019 - PRADO & PRADO LTDA. 

ME.
CP. 025/2019.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE CICLOVIA NA AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN 

DOS SANTOS, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8

OBRA CONCLUIDA - COM REDUÇÃO DE META 

FISICA DE 7,21% - REDUÇÃO DE META FISICA 

ADITIVO DE 14,01% - ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1638 - FINISA.

13.489/2020.
CT. 143/2020 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA.
CP. 012/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DA CICLOVIA NA AVENIDA ANDRADINA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO – FINISA.

OBRA CONCLUIDA - SALDO DE CONTRATO DE 

6,04% -ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1638 - FINISA.

13.496/2020.

CT. 139/2020 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA. CP. 011/2020.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

NOS BAIRROS IPÊ (JARDIM CURITIBANO II E III); 

MONJOLO (JARDIM CENTRAL) E JARDIM 

LANCASTER.

OBRA CONCLUIDA - REDUÇÃO DE META DE 

FISICA DE 0,71%  E SUPRESSÃO DE 3,83% - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1638 - 

FINISA.

17.313/2020.
CT. 177/2020 - BC CONSTRUTORA LTDA.

CP. 015/2020.

REFORMA/REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL DE 

TRANSPORTE URBANO (TTU) PEDRO ANTÔNIO 

DE NADAI, LOCALIZADO NA AVENIDA JK, 1385, 

BAIRRO VILA PARAGUAIA

OBRA CONCLUIDA - SALDO DE CONTRATO DE 

0,08% - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1638 - FINISA.

20.410/2019.
CT. 219/2019 - ITAVEL SERVICOS 

RODOVIARIOS LTDA.
CP. 024/2019.

EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - 

CBUQ, NA AVENIDA FIORINDO BROL, BAIRRO S 

ÃO SEBASTIÃO.

OBRA CONCLUIDA - REDUÇÃO DE META FISICA 

DE 5,21% - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1638 - FINISA.
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22.829/20219.
CT. 249/2019 - SAVANA COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA.
PE. 180/2019.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS SENDO; 

CAMINHÕES ADAPTADOS E CAÇAMBAS 

ESTACIONARIA PARA ENTULHO, PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, COM 

RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

FINISA.

DESCONTO OFERTADO PELA EMPRESA LOTE 03 

(04 (QUATRO) UNIDADE DE CAMINHÃO) - 

VALOR DESCONTO DE 200,00 (DUZENTOS 

REAIS) EM CADA EQUIPAMENTO - TOTAL DE R$ 

800,00 (OITOCENTOS REAIS) DESCONTO - 

NOTAS FISCAIS Nº 124.141, 124.162, 126.590 E 

126.592 - ( EM ANEXO) ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1638 - FINISA.

24.623/2020.
CT. 261/2019 - PRADO & PRADO LTDA. 

ME.
CP. 025/2019.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE CICLOVIA NA AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN 

DOS SANTOS, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8

OBRA CONCLUIDA - COM REDUÇÃO DE META 

FISICA DE 7,21% - REDUÇÃO DE META FISICA 

ADITIVA DE 14,01% - ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1638 - FINISA.

7 1635 19.145/2020.
CT. 197/2020 - ITAVEL SERVICOS 

RODOVIARIOS LTDA.
TP. 009/2020.

EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 

COM ÁREA DE 27.213,52 M², INCLUINDO 

SERVIÇOS PRELIMINARES, BASE E SUB-BASE, 

REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS 

TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO 

VISUAL.

OBRA CONCLUIDA - TRATA-SE OBRA DE RECAPE 

ASFÁLTICO - DIANTE DOS AUMENTO DO CAP 

5070 (CBUQ) FOI SOLICITADO REEQUILIBRIO 

FINANCEIRO - NESTE TEMPO SE VENCEU O 

CONTRATO - FOI ANULADO O VALOR PARA 

PAGAR COMO RESTITUIÇÃO PELA SMFA - 

ATRAVÉS DO - EMPENHOS 12026/2022 E 

12.027/2027.

FOZ DO IGUAÇU, 13 DE OUTUBRO DE 2022.

LUIS CARLOS PESCADOR RUI ALBERTO HAUENSTEIN ARQ. LUIS CEZAR FURLAN

ASSISTENTE ADM. ESPECIALISTA DIRETOR DE PAVIMENTAÇÃO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

FONE: 045 - 3308-2145 FONE: 045 - 3308-2141 FONE: 045 - 3308-2141

16386

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 22457e9b-f138-47b2-8052-ce81c941d340.

ID.: 8/8

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código f7f89f36-9fe2-46ea-a5a9-96ee6fb54e9a.

ID.: 9/10



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: INFORMATIVO
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Assunto: RESPOSTA AO MEM. 51.941/2022/SMFA/DIGF/SCO.
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Para verificar as assinaturas clique no link: 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MEMORANDO INTERNO

Número: 53.908/2022

Assunto: INFORMAÇÃO REFERENTE AS ANULAÇÕES DOS CONTRATOS RECURSOS FINISA 

FONTE 1637 E 1638.
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e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Anexos

CT. 139.2020 1º. TERMO ADITIVO-SUPRESSÃO.pdf - ed99bb22-4cd7-4ec1-8a4b-6d7487fc9561

CT. 139.2020 RELATÓRIO DE MEDIÇÃO FINAL - DRENAGEM MONJOLO.pdf - 76383620-b9e5-450e-ab00-838a90b93093

CT. 139.2020 TERMO DEFINITIVO DE ACEITE E RECEBIMENTO DE SERVIÇO-DRENAGEM MONJOLO.pdf - 

76c26554-6d14-43b7-9969-7a7b7dd20fed

CT. 140.2020 MEDIÇÃO FINAL - REDUÇÃO DE META JD. LANCASTER.pdf - 746804ea-14d3-44ec-9e89-14b8fc5b3bea

CT. 143.2020 TERMO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE OBRA - CICLOVIA ANDRADINA.pdf - 

c12551a0-81bd-4336-a088-53c081f5b487

CT. 177.2020 TERMO DE ACEITE DE SERVIÇO-DEFINITIVO - TTU.pdf - 1d27446d-2342-4352-8962-cd300d29ccf5

CT. 197.2020 TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO ITAVEL.PDF - c6c56460-502f-41db-b198-67f5b581a191

CT. 210.2020 PARECER TECNICO ASSINADO IVAN (1) REDUÇÃO DE META FISICA.pdf - 

67e51286-251e-42d3-8e19-47aceee34a2d

EXTRATO CT. 029.2019 PE. 001.2019 INDUSTRIA E COMERCIO LEOPOLDINO LTDA ME..pdf - 

f7850eb6-f9a2-48c2-8774-3010a58d55be

EXTRATO CT. 065.2020 CP. 001.2020 OESTE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA..pdf - 

2cfa3b13-40f0-4fb9-82ab-ef89f85b944f

EXTRATO CT. 066.2020. CP. 001.2020 OESTE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA..pdf - 

db9b5462-72ef-45d1-8c39-0e5ad6e5ee99

EXTRATO CT. 068.2020 CP. 004.2020 ITAVEL SERVIÇOS RODOVIÁRIOS LTDA.pdf - 

64300eb4-3e32-464b-8dd4-de66027d0aaf

EXTRATO CT. 120.2020 CTP. 005.2020 BOQUEIRÃO DESMONTE EM ROCHALTDA.pdf - 

d8ff4f1d-00af-46d9-8bbd-a892e0dac1cf

EXTRATO CT. 132.2019 CP. 010.2020 DUMA EMPREENDIMENTO LTDA EPP.pdf - 

94dac883-7fcd-4ec9-979b-7e5c1dd525c0

EXTRATO CT. 135.2020 CP. 010.2020 CONSTRUTORA METROSUL LTDA..pdf - 2b840f2b-16be-4004-8042-61bac918e98c

EXTRATO CT. 138.2020 CP. 011.2020 CONSTRUTORA METROSUL LTDA.pdf - 7eca832a-123f-48db-aca6-fa0648f14b2e

EXTRATO CT. 139.2020 CP 11.2020 CONSTRUTORA METROSUL LTDA.pdf - 13d879a5-d82f-48fb-97b2-2e9820d971f1

EXTRATO CT. 140.2020 CP. 11.2020 BRASTEKA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA ME..pdf - 

df89dbad-949d-4bfc-a27a-db6a23ff5baa

EXTRATO CT. 143.2020 CP. 12.2020 CONSTRUTORA METROSUL LTDA.pdf - 611db336-0521-493b-9c59-f5202af7adff

EXTRATO CT. 150.2019 PE 100.2019 JFE H2W COMERCIO E SERVIÇOS LTA EPP.pdf - 

431b2066-5955-41fd-8f69-89adc9a398a0

EXTRATO CT. 151.2019 PE. 100.2019 KS LICITAÇÕES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME..pdf - 

87e87b13-2311-4a70-969d-992ea535a180

EXTRATO CT. 177.2020 CP. 15.2020 BC CONSTRUTORA LTDA..pdf - d4491dad-fd40-4b2e-a978-591d0559f21c

EXTRATO CT. 197.2020 TP 009.2020 ITAVEL SERVIÇOS RODOVIARIOS LTDA..pdf - 
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ITEM FONTE EMPENHO CONTRATO - EMPRESA MOD. LICITAÇÃO OBJETO JUSTIFICATIVA DA ANULAÇÃO

20.197/2019
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA MARINHA 

- LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 R. 

PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 03 - REDUÇÃO DE 

META DE 0,31% - (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

21.021/2019

CT. 217/2019 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA. CP. 021/2019

EXECUÇÃO DE ADUELA (PONTE) NA RUA 

GUARAQUEÇABA, BELVEDERE, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8

OBRA FINALIZADA COM REDUÇÃO DE METAS 

DE 17,55%  - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1637 - FINISA.

24.579/2019
CT. 260/2019 - ARF CONSTRUTORA DE 

OBRAS E PAVIMENTACOES LTDA-ME
TP. 009/2019

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

IMPLANTAÇÃO DE JARDINS DE CHUVA 

(DRENAGEM) NAS AVENIDAS CARLOS GOMES E 

SÍLVIO AMÉRICO SALDELLI, EM CUMPRIMENTO 

AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8

OBRAS FINALIZADA - COM REDUÇÃO DE 

24,55% LOTE 01 - AVENIDA CARLOS GOMES -  - 

LOTE 02 - AVENIDA SILVIO AMÉRICO SASDELLI - 

EXECUÇÃO TOTAL - ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1637 - FINISA.

1.049/2020
CT. 281/2019- PAVIMENTAÇÕES E 

TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA
CP. 027/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE RECAPE ASFÁLTICO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, NAS 

RUAS DO LOTEAMENTO PARQUE OURO VERDE 

E JARDIM DAS FLORES, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8.

OBRAS FINALIZADA COM REDUÇÃO DE 8,09% - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

16371
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3.362/2020
CT. 281/2020 - PAVIMENTAÇÕES E 

TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA.
CP. 027/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE RECAPE ASFÁLTICO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ, NAS 

RUAS DO LOTEAMENTO PARQUE OURO VERDE 

E JARDIM DAS FLORES, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8.

OBRAS FINALIZADA COM REDUÇÃO DE 8,09% - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

4.611/2020
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA 

MARINHA - LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 

R. PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 01 - REDUÇÃO DE 

META FISICA ADITIVO DE 7,22% -  (EM ANEXO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

4.616/2020
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA MARINHA 

- LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 R. 

PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 02 - REDUÇÃO DE 

META FISICA ADITIVO DE 11,87% (EM ANEXO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

20.198/2019
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA 

MARINHA - LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 

R. PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 01 - REDUÇÃO DE 

META DE 0,04% - REDUÇÃO DE META FISICA 

ADITIVO DE 7,22% -  (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

20.199/2019
CT. 213/2019 - ANCEMA CONSTRUÇÕES 

LTDA
CP. 012/2019

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E GALERIA DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NAS RUAS: LOTE 01 R. ÁGUA MARINHA 

- LOTE 02 - R. GOLFINHO E LOTE 03 RUA 

PRATA, NO BAIRRO PORTO MEIRA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA FINALIZADA - LOTE 02 - REDUÇÃO DE 

META FISICA DE 0,06% (EM ANEXO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

1637

1637

1

2
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3 1637 12.975/2022
CT. 293/2019 - PEACE CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA
CP. 030/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE REFORMA DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO - MEU 

CAMPINHO, LOCALIZADO NA RUA CANINDÉ – 

MORUMBI II, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA N 

º 0519.829-8.

OBRA CONCLUIDA COM REDUÇÃO DE META 

FISICA SUPRESSÃO DE 11,45% (EM ANEXO) - 

SUBSTITUIÇÃO DE FONTE DE RECURSO - 

DEVIDO QUE RECURSOS DO FINISA TRATA-SE 

DE INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO - 

OBJETO TRATA-SE DE REFORMA DE PRAÇA D7 

DE SETEMBRO - FOI MUDADO MUNICIPIO 

ASSUMIU COM RECURSOS PROPRIOS.

15.303/2019.

CT. 132/2019 - DUMA 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP CP. 010/2019

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DE ADUELAS (PONTES) NAS RUAS 

LOTE 01 - ÁGUA MARINHA (OURO VERDE); 

LOTE 02 - ARNO WELTER (VILA SHALON) E LOTE 

03 - AV. GENERAL MEIRA (OURO VERDE), EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-8.

OBRA CONCLUIDA SENDO LOTE 01 - REDUÇÃO 

DE META FISICA DE 29,85% - LOTE 02 - 

REDUÇÃO DE META FISICA  DE 24,77% (EM 

ANEXO) E LOTE 03 - REDUÇÃO DE META FISICA 

DE 36,65% (PROCESSO ADMINISTRATIVO) - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA.

20.966/2019
CT. 218/2019 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA.
CP. 023/2019

EXECUÇÃO DE ADUELA (PONTE) NA RUA 

MATILDE BEZ, JARDIM CALIFÓRNIA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA Nº 0519.829-08.

OBRA FINALIZADA  - SALDO DE CONTRATO DE 

0,36% - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1637 - FINISA.

21.022/2019
CT. 029/2019 - INDUSTRIA E COMERCIO 

LEOPOLDINO LTDA - ME
PE. 001/2019

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE PEDRAS, 

PARA SER UTILIZADO NA PRODU ÇÃO DE MASSA 

ASFÁLTICA NA USINA DE ASFALTO PMF, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

OBRAS.

CONTRATO DE MATERIAIS DESTINADO A USINA 

DE ASFALTO - MATERIAL UTILIZADO DE FORMA 

PARCIAL PARA OBRAS NO BAIRRO SÃO LUIS 

(PEDRAS DIVERSAS) - COLOCAÇÃO DA 

ADUAELAS DE 2X2  - SOLICITARAM A 

ANULAÇÃO.

21.023/2019
CT. 151/2019 - KS LICITAÇÕES, COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA. - ME
PE. 100/2019.

FORNECIMENTO DE DIVERSOS MATERIAIS (CAL E 

CIMENTO), PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS.

CONTRATO DE MATERIAL DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DE CALÇADA PAVER - MATERIAL 

PARA SER UTILIZADO  PARA OBRAS NO BAIRRO 

SÃO LUIS (CIMENTO E CAL) - SOLICITARAM A 

ANULAÇÃO.

21.024/2019.
CT. 150/2019 - JFE H2W - COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - EPP.
PE. 100/2019.

FORNECIMENTO AREIA, PARA MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

CONTRATO DE MATERIAL DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DE CALÇADA PAVER - MATERIAL 

PARA SER UTILIZADO  PARA OBRAS NO BAIRRO 

SÃO LUIS (AREIA) - COLOCAÇÃO DA ADUAELAS 

DE 2X2  - SOLICITARAM A ANULAÇÃO.

16374
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7.154/2020. CT. 225/2019 -  A M ABS EIRELI. PE. 147/2019.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS SENDO; 

CAMINHÃO, COM ADAPTAÇÃO DE MUNCK 

CAPACIDADE DE 10 TONELADAS E 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA, PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE DRENAGEM, O CANAL ARTIFICIAL 

ESTÁ ALOCADO NA RUA EDMUNDO DE BARROS, 

ENTRE AVENIDA POR DO SOL, PROLONGANDO -

SE ALÉM DA RUA ERNESTO FREITAG, 

TERMINANDO NOS DISSIPADORES DE ENERGIA 

JUNTO À MARGEM DO RIO MIMBI, ATRAV ÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

OBRAS FINALIZADAS - TRATA-SE DE 

CONTRATAÇÃO PARA OBRAS NO BAIRRO SÃO 

LUIS - OBRA FINALIZADA - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

13.145/2020.
CT.140/2020 - BRASTEKA CONSTRUÇÕES E 

TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CP. 011/2020.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

LOTE 03 -  JARDIM LANCASTER.

OBRA FINALIZADA - LOTE 03 - COM REDUÇÃO 

DE METAS DE 7,29% (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

13.146/2020.
CT. 138/2020 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA.
CP. 011/2020.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

LOTE 01 - JARDIM CURITIBANO II E III. 

OBRA FINALIZADA - LOTE 01 - COM REDUÇÃO 

DE METAS DE  3,70% (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

8.220/2020.
CT. 066/2020 - OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA.
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM BACIA 

ARROIO OURO VERDE - ETAPA I - JARDIM 

MORENITA I, CONFORME, LOTE 02 EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA. LOTE 02

ANULAÇÃO SOLICITADA REDUÇÃO DE META 

FISICA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA. OBRA 

FINALIZADA COM REDUÇÃO - SOMANDO-SE OS 

VALORES À EXECUTAR DE R$ 325.054,57 E DE 

R$ 461.546,63, TEM-SE UM MONTANTE DE R$ 

786.601,20 (SETECENTOS E OITENTA E SEIS E 

SEISCENTOS E UM MIL REAIS E VINTE 

CENTAVOS). NO TOTAL SOBRE O VALOR DE 

CONTRATO HOUVE UMA SUPRESSÃO DE 

SERVIÇOS DE 39,50%.

16374
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8.221/2020.
CT. 065/2020. OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 

NO LOTEAMENTO PATRIARCA, CONFORME, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA, CONFORME LOTE 01.

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA. OBRA FINALIZADA COM REDUÇÃO  - 

SOMANDO-SE OS VALORES À EXECUTAR DE R$ 

21.477,20 E DE R$ 208.771,23, TEM-SE UM 

MONTANTE DE R$ 230.248,43 (DUZENTOS E 

TRINTA MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). NO 

TOTAL SOBRE O VALOR DE CONTRATO HOUVE 

UMA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS DE 22,91%.

19.322/2020.
CT. 065/2020. OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 

NO LOTEAMENTO PATRIARCA, CONFORME, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA, CONFORME LOTE 01.

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1637 - 

FINISA. OBRA FINALIZADA COM REDUÇÃO  - 

SOMANDO-SE OS VALORES À EXECUTAR DE R$ 

21.477,20 E DE R$ 208.771,23, TEM-SE UM 

MONTANTE DE R$ 230.248,43 (DUZENTOS E 

TRINTA MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). NO 

TOTAL SOBRE O VALOR DE CONTRATO HOUVE 

UMA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS DE 22,91%.

19.323/2020.
CT. 066/2020 - OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA.
CP. 001/2020. 

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 

NO LOTEAMENTO PATRIARCA, CONFORME, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA, CONFORME LOTE 02.

ANULAÇÃO SOLICITADA REDUÇÃO DE META 

FISICA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA. OBRA 

FINALIZADA COM REDUÇÃO - SOMANDO-SE OS 

VALORES À EXECUTAR DE R$ 325.054,57 E DE 

R$ 461.546,63, TEM-SE UM MONTANTE DE R$ 

786.601,20 (SETECENTOS E OITENTA E SEIS E 

SEISCENTOS E UM MIL REAIS E VINTE 

CENTAVOS). NO TOTAL SOBRE O VALOR DE 

CONTRATO HOUVE UMA SUPRESSÃO DE 

SERVIÇOS DE 39,50%.
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20.277/2020.
CT. 210/2020 - OESTE SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA
PE. 141/2020.

CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO, SENDO; 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CUNHA), 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (COM ROMPEDOR), 

CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE, 

CAMINHÃO PIPA E RETRO ESCAVADEIRA, PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM, NO 

CANAL ARTIFICIAL NA RUA EDMUNDO DE 

BARROS, ENTRE AVENIDA POR DO SOL, 

PROLONGANDO -SE ALÉM DA RUA ERNESTO 

FREITAG, TERMINANDO NOS DISSIPADORES DE 

ENERGIA JUNTO À MARGEM DO RIO MIMBI, 

ATRAV ÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, COM RECURSO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO – FINISA Nº 0519.829-08.

OBRA CONCLUIDA - REDUÇÃO DE META FISICA 

DE 3,18% (EM ANEXO) - ANULAÇÃO 

SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS NA FONTE 1637 - FINISA.

5.480/2020.
CT. 261/2019 - PRADO & PRADO LTDA. 

ME.
CP. 025/2019.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE CICLOVIA NA AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN 

DOS SANTOS, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8

OBRA CONCLUIDA - COM REDUÇÃO DE META 

FISICA DE 7,21% - REDUÇÃO DE META FISICA 

ADITIVO DE 14,01% - ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1638 - FINISA.

13.489/2020.
CT. 143/2020 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA.
CP. 012/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DA CICLOVIA NA AVENIDA ANDRADINA, EM 

CUMPRIMENTO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO – FINISA.

OBRA CONCLUIDA - SALDO DE CONTRATO DE 

6,04% -ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1638 - FINISA.

13.496/2020.

CT. 139/2020 - CONSTRUTORA METROSUL 

LTDA. CP. 011/2020.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

EXECUÇÃO DA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

NOS BAIRROS IPÊ (JARDIM CURITIBANO II E III); 

MONJOLO (JARDIM CENTRAL) E JARDIM 

LANCASTER.

OBRA CONCLUIDA - REDUÇÃO DE META DE 

FISICA DE 0,71%  E SUPRESSÃO DE 3,83% - 

ANULAÇÃO SOLICITADA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS NA FONTE 1638 - 

FINISA.

17.313/2020.
CT. 177/2020 - BC CONSTRUTORA LTDA.

CP. 015/2020.

REFORMA/REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL DE 

TRANSPORTE URBANO (TTU) PEDRO ANTÔNIO 

DE NADAI, LOCALIZADO NA AVENIDA JK, 1385, 

BAIRRO VILA PARAGUAIA

OBRA CONCLUIDA - SALDO DE CONTRATO DE 

0,08% - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1638 - FINISA.

20.410/2019.
CT. 219/2019 - ITAVEL SERVICOS 

RODOVIARIOS LTDA.
CP. 024/2019.

EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - 

CBUQ, NA AVENIDA FIORINDO BROL, BAIRRO S 

ÃO SEBASTIÃO.

OBRA CONCLUIDA - REDUÇÃO DE META FISICA 

DE 5,21% - ANULAÇÃO SOLICITADA PARA 

ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA 

FONTE 1638 - FINISA.

16386
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22.829/20219.
CT. 249/2019 - SAVANA COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA.
PE. 180/2019.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS SENDO; 

CAMINHÕES ADAPTADOS E CAÇAMBAS 

ESTACIONARIA PARA ENTULHO, PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, COM 

RECURSO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – 

FINISA.

DESCONTO OFERTADO PELA EMPRESA LOTE 03 

(04 (QUATRO) UNIDADE DE CAMINHÃO) - 

VALOR DESCONTO DE 200,00 (DUZENTOS 

REAIS) EM CADA EQUIPAMENTO - TOTAL DE R$ 

800,00 (OITOCENTOS REAIS) DESCONTO - 

NOTAS FISCAIS Nº 124.141, 124.162, 126.590 E 

126.592 - ( EM ANEXO) ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1638 - FINISA.

24.623/2020.
CT. 261/2019 - PRADO & PRADO LTDA. 

ME.
CP. 025/2019.

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE CICLOVIA NA AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN 

DOS SANTOS, EM CUMPRIMENTO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À 

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - FINISA 

Nº 0519.829-8

OBRA CONCLUIDA - COM REDUÇÃO DE META 

FISICA DE 7,21% - REDUÇÃO DE META FISICA 

ADITIVA DE 14,01% - ANULAÇÃO SOLICITADA 

PARA ADEQUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NA FONTE 1638 - FINISA.

7 1635 19.145/2020.
CT. 197/2020 - ITAVEL SERVICOS 

RODOVIARIOS LTDA.
TP. 009/2020.

EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 

COM ÁREA DE 27.213,52 M², INCLUINDO 

SERVIÇOS PRELIMINARES, BASE E SUB-BASE, 

REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS 

TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO 

VISUAL.

OBRA CONCLUIDA - TRATA-SE OBRA DE RECAPE 

ASFÁLTICO - DIANTE DOS AUMENTO DO CAP 

5070 (CBUQ) FOI SOLICITADO REEQUILIBRIO 

FINANCEIRO - NESTE TEMPO SE VENCEU O 

CONTRATO - FOI ANULADO O VALOR PARA 

PAGAR COMO RESTITUIÇÃO PELA SMFA - 

ATRAVÉS DO - EMPENHOS 12026/2022 E 

12.027/2027.

FOZ DO IGUAÇU, 13 DE OUTUBRO DE 2022.

LUIS CARLOS PESCADOR RUI ALBERTO HAUENSTEIN ARQ. LUIS CEZAR FURLAN

ASSISTENTE ADM. ESPECIALISTA DIRETOR DE PAVIMENTAÇÃO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

FONE: 045 - 3308-2145 FONE: 045 - 3308-2141 FONE: 045 - 3308-2141
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CONTRATO 65/2019 - RELATÓRIO DE REDUÇÃO DE META FÍSICA 
 
 

PARECER TÉCNICO 
 

Para fechamento do contrato, a vistoria final de obra constatou a 
redução de meta física programada para a obra de drenagem do Jardim 
Patriarcas. A redução de meta física deve-se ao fato do reequilíbrio de preços 
dos tubos onerarem a mais o contrato além dos 25% previstos no art. 65 da lei 
8.666/93 e pelo fato de não ser econômico ao município, optando-se por uma 
nova licitação. 

A contratada esteve de maneira regular com o contrato durante a 
execução do objeto. A redução de meta física, no contrato original, foi da 
ordem 2,13%, com valor fechado de R$ 21.477,20 (vinte e um mil e 
quatrocentos e setenta e sete Reais e vinte centavos) e os itens com execução 
à menor estão listados abaixo, de acordo com a ordem dos serviços 
descriminados na planilha do contrato: 
 
 
2.7 – CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3.  
 - Quant. Contratada: 182,05 m³. 
 - Quant. Executada: 160,28 m³. 
 
3.2 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
 - Quant. Contratada: 3975,56 m³. 
 - Quant. Executada: 3930,16 m³. 
 
 
3.3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ EMPRÉSTIMO ARGILA. 
DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 59633,40 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 58828,12 m³ x km. 
 
3.4 - APILOAMENTO C / LASTRO P/ PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU 
IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM 
LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. ESPESSURA DE 10 CM. PARA 
ASSENTAMENTO DE 1ª CLASSE. 
 - Quant. Contratada: 334,45 m³. 
 - Quant. Executada: 326,99 m³. 
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3.5 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 
M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015. 
 - Quant. Contratada: 4562,31 m³. 
 - Quant. Executada: 4501,29 m³. 
 
3.6 - CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG. 
 - Quant. Contratada: 4562,31 m³. 
 - Quant. Executada: 4488,69 m³. 
 
 
3.7 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ BOTA-FORA SOLO 1ª 
CAT. EMPOLAMENTO DE 1,25. DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 85543,38 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 85337,64 m³ x km. 
 
3.18 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE. 
 - Quant. Contratada: 16,94 m. 
 - Quant. Executada: 0,00 m. 
 
3.19 - BOCA DE LOBO COMBINADA - CHAPÉU E GRELHA SIMPLES EM FERRO 
FUNDIDO- BLC 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS. 
 - Quant. Contratada: 59,00 un. 
 - Quant. Executada: 54,00 un. 
 
4.1 - LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019. 

- Quant. Contratada: 7552,96 m². 
 - Quant. Executada: 5631,77 m². 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

 
 

3 
 

A redução de meta física, no aditivo contratual, foi da ordem 86,12%, 
com valor fechado de R$ 208.771,23 (duzentos e oito mil, setecentos e setenta 
e um Reais e vinte e três centavos) e os itens com execução à menor estão 
listados abaixo, de acordo com a ordem dos serviços descriminados na planilha 
do contrato: 

 
Grupo Drenagem (3.0) / Topografia: 
 
3.1 -  LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA E NIVELAMENTO DE GALERIAS, INCLUSIVE 
TOPÓGRAFO. 

- Quant. Contratada: 280,75 m. 
 - Quant. Executada: 50,00 m. 
 
 
Grupo Drenagem (3.0) / Aterro de vala: 
 
3.2 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

- Quant. Contratada: 298,95 m³. 
 - Quant. Executada: 105,00 m³. 
 
3.3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ EMPRÉSTIMO ARGILA. 
DMT 15KM. 

- Quant. Contratada: 4484,29 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 1575,00 m³ x km. 
 
3.4 - APILOAMENTO C / LASTRO P/ PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU 
IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM 
LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. ESPESSURA DE 10 CM. PARA 
ASSENTAMENTO DE 1ª CLASSE. 

- Quant. Contratada: 32,26 m³. 
 - Quant. Executada: 16,80 m³. 
 
3.5 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 
M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015. 

- Quant. Contratada: 424,44 m³. 
 - Quant. Executada: 92,40 m³. 
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3.6 - CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG. 

- Quant. Contratada: 424,44 m³. 
 - Quant. Executada: 92,40 m³. 
 
3.7 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ BOTA-FORA SOLO 1ª 
CAT. EMPOLAMENTO DE 1,25. DMT 15KM. 

- Quant. Contratada: 6366,66 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 1732,50 m³ x km. 
 
 
Grupo Drenagem (3.0) / Escoramento de vala: 
 
3.8 - ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM 
NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016. 

- Quant. Contratada: 255,29 m². 
 - Quant. Executada: 68,00 m². 
 
 
Grupo Drenagem (3.0) / Tubos de concreto e dispositivos: 
 
3.28 - TAMPAO FOFO ARTICULADO, CLASSE B125 CARGA MAX 12,5 T, 
REDONDO TAMPA 600 MM, REDE PLUVIAL/ESGOTO, P = CHAMINE CX AREIA / 
POCO VISITA ASSENTADO COM ARG CIM/AREIA 1:4, FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 

- Quant. Contratada: 4,00 un. 
 - Quant. Executada: 2,00 un. 

 
 
Grupo Canalização vala do Horto (4.0): 
 
3.18 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE. 

- Quant. Contratada: 70,00 m. 
 - Quant. Executada: 65,00 m. 
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3.5 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 
M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015. 

- Quant. Contratada: 322,00 m³. 
 - Quant. Executada: 200,00 m³. 
 
3.2 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

- Quant. Contratada: 267,02 m³. 
 - Quant. Executada: 168,58 m³. 

 
 
 

Grupo Limpeza de obra (6.0): 
 

4.1 - LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019. 

- Quant. Contratada: 2385,00 m². 
 - Quant. Executada: 400,00 m². 

 
4.2 - CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014. 

- Quant. Contratada: 140,80 h. 
 - Quant. Executada: 12,00 h. 

 
 
 
Os demais itens não tiveram evolução ou foram concluídos 100%. 
 
 
Somando-se os valores à executar de R$ 21.477,20 e de R$ 208.771,23, 

tem-se um montante de R$ 230.248,43 (duzentos e trinta mil e duzentos e 
quarenta e oito Reais e quarenta e três centavos). No total sobre o valor de 
contrato houve uma supressão de serviços de 22,91%. 
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Diante do exposto acima e, considerando que os serviços descritos são 
aditivos ao contrato original, tendo o objeto principal executado em sua 
integralidade, sem prejuízo para funcionalidade da obra e o objetivo público, 
emite-se este relatório final de fiscalização.  

 
 

 
 

 

Foz do Iguaçu, 28 de Setembro de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Arqº. Ivan Lincon Oeda – CAU A33027-2 

Diretoria Extraordinária de Acompanhamento de Projetos e Planos de 
Contenção de Enchentes e Suporte Técnico. 

 

 

 

 

 

 

IVAN LINCON 
OEDA:017187849
37

Assinado de forma digital por 
IVAN LINCON 
OEDA:01718784937 
Dados: 2021.09.28 16:06:00 
-03'00'
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CONTRATO 66/2019 - RELATÓRIO DE REDUÇÃO DE META FÍSICA 
 
 

PARECER TÉCNICO 
 

Para fechamento do contrato, a vistoria final de obra constatou a 
redução de meta física programada para a obra de drenagem do Jardim 
Morenitas I. A redução de meta física deve-se ao fato do reequilíbrio de preços 
dos tubos onerarem a mais o contrato além dos 25% previstos no art. 65 da lei 
8.666/93 e pelo fato de não ser econômico ao município, optando-se por uma 
nova licitação. 

A contratada esteve de maneira regular com o contrato durante a 
execução do objeto. A redução de meta física, no contrato original, foi da 
ordem 16,32%, com valor fechado de R$ 325.054,57 (trezentos e vinte e cinco 
mil e cinquenta e quatro Reais e cinquenta e sete centavos) e os itens com 
execução à menor estão listados abaixo, de acordo com a ordem dos serviços 
descriminados na planilha do contrato: 
 
2.1 – CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3.  
 - Quant. Contratada: 640,76 m³. 
 - Quant. Executada: 301,40 m³. 
 
2.2 – REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO EM VALAS E BUEIROS - DIÂMETRO 
ATÉ 1.000 MM.  
 - Quant. Contratada: 640,76 m. 
 - Quant. Executada: 119,00 m³. 
 
 
2.3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12/2016. DMT 15 KM. 
 - Quant. Contratada: 14417,10 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 6810,00 m³ x km. 
 
2.4 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA (REMOÇÃO DE 30 CM DE 
CAMADA SUPERFICIAL DA VALA). 
 - Quant. Contratada: 39,64 m³. 
 - Quant. Executada: 0,00 m³. 
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2.5 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ BOTA-FORA SOLO 1ª 
CAT. EMPOLAMENTO DE 1,25. DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 743,20 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 0,00 m³ x km. 
 
2.6 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
 - Quant. Contratada: 133,51 m³. 
 - Quant. Executada: 0,00 m³. 
 
2.7 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ EMPRÉSTIMO ARGILA. 
EMPOLAMENTO DE 1,25. DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 2503,44 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 0,00 m³ x km. 
 
2.8 - BOCA BSTC D = 1,50 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA COMERCIAIS - 
ALAS RETAS (PROTEÇÃO DO CANAL DO ARROIO, EM AGUARDO DE 
EXECUÇÃO DE PRÓXIMAS ETAPAS). 
 - Quant. Contratada: 1,00 un. 
 - Quant. Executada: 0,00 un. 
 
2.13 REASSENTAMENTO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO EM COLCHÃO DE 
ARGILA, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 20 CM DE 
ESPESSURA. 
 - Quant. Contratada: 221,76 m². 
 - Quant. Executada: 2084,58 m². 
 
3.2 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
 - Quant. Contratada: 6982,82 m³. 
 - Quant. Executada: 6126,31 m³. 
 
3.3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ EMPRÉSTIMO ARGILA. 
DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 104442,30 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 91894,65 m³ x km. 
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3.4 - APILOAMENTO C / LASTRO P/ PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU 
IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM 
LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. ESPESSURA DE 10 CM. PARA 
ASSENTAMENTO DE 1ª CLASSE. 
 - Quant. Contratada: 662,76 m³. 
 - Quant. Executada: 607,11 m³. 
 
3.5 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 
M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015 
 - Quant. Contratada: 8684,71 m³. 
 - Quant. Executada: 8077,44 m³. 
 
3.6 - CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG 
 - Quant. Contratada: 8684,71 m³. 
 - Quant. Executada: 8077,44 m³. 
 
3.7 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ BOTA-FORA SOLO 1ª 
CAT. EMPOLAMENTO DE 1,25. DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 162838,49 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 151452,13 m³ x km. 
 
3.9 - ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, EM LOCAL 
COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016. 

- Quant. Contratada: 4607,75 m². 
 - Quant. Executada: 4139,98 m². 
 
3.12 - ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL ALUGADA. 

- Quant. Contratada: 1460,00 h. 
 - Quant. Executada: 1152,00 h. 
 
3.13 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE. 

- Quant. Contratada: 542,37 m. 
 - Quant. Executada: 374,00 m. 
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3.16 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE. 
 - Quant. Contratada: 190,08 m. 
 - Quant. Executada: 167,72 m. 
 
3.22 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE. 
 - Quant. Contratada: 469,14 m. 
 - Quant. Executada: 183,00 m. 
 
3.23 - BOCA DE LOBO COMBINADA - CHAPÉU E GRELHA SIMPLES EM FERRO 
FUNDIDO- BLC 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS. 
 - Quant. Contratada: 97,00 un. 
 - Quant. Executada: 84,00 un. 
 
3.24 - BOCA DE LOBO SIMPLES - GRELHA EM FERRO FUNDIDO - BLSG 02 - 
AREIA E BRITA COMERCIAIS. 
 - Quant. Contratada: 48,00 un. 
 - Quant. Executada: 38,00 un. 
 
3.29 - POÇO DE VISITA - PVI 06 - AREIA E BRITA COMERCIAIS. 
 - Quant. Contratada: 9,00 un. 
 - Quant. Executada: 2,00 un. 
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A redução de meta física, no aditivo contratual, foi da ordem 94,54%, 
com valor fechado de R$ 461.546,63 (quatrocentos e sessenta e um e 
quinhentos e quarenta e seis Reais e sessenta e três centavos) e os itens com 
execução à menor estão listados abaixo, de acordo com a ordem dos serviços 
descriminados na planilha do contrato: 
 
 
Grupo Serviços Preliminares (1.0): 
 
1.1 - SINALIZACAO DE TRANSITO - NOTURNA (NA ENTRADA DAS QUADRAS EM 
OBRAS). 
 - Quant. Contratada: 840,00 m. 
 - Quant. Executada: 10,00 m. 
 
 
 
 
Grupo Drenagem (3.0) / Aterro de vala com solo argiloso: 
 
3.2 - ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
 - Quant. Contratada: 1784,29 m³. 
 - Quant. Executada: 84,31 m³. 

 
 

3.3 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ EMPRÉSTIMO ARGILA. 
DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 26764,29 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 1264,58 m³ x km. 

 
 

3.4 - APILOAMENTO C / LASTRO P/ PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU 
IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM 
LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. ESPESSURA DE 10 CM. PARA 
ASSENTAMENTO DE 1ª CLASSE. 
 - Quant. Contratada: 107,19 m³. 
 - Quant. Executada: 6,50 m³. 
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Grupo Drenagem (3.0) / Escavação em solo de 1ª categoria: 
 

3.5 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 
M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_01/2015 
 
 - Quant. Contratada: 2369,08 m³. 
 - Quant. Executada: 117,00 m³. 
 

 
3.6 - CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG 

- Quant. Contratada: 2369,08 m³. 
 - Quant. Executada: 117,00 m³. 

 
 

3.7 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), P/ BOTA-FORA SOLO 1ª 
CAT. EMPOLAMENTO DE 1,25. DMT 15KM. 
 - Quant. Contratada: 2961,35 m³ x km. 
 - Quant. Executada: 146,25 m³ x km. 
 

 
 

Grupo Drenagem (3.0) / Escoramento de vala e esgotamento com bomba: 
 

3.8 - ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM 
NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016 

 
 - Quant. Contratada: 315,20 m². 
 - Quant. Executada: 234,00 m². 
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Grupo Drenagem (3.0) / Tubos de concreto e dispositivos: 
 

3.11 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-2, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE. 

 
 - Quant. Contratada: 128,00 m. 
 - Quant. Executada: 7,00 m. 

 
 
3.12 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
CLASSE PA-1 DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE PRIMEIRA CLASSE 
 - Quant. Contratada: 146,50 m. 
 - Quant. Executada: 65,00 m. 

 
 

3.20 - BOCA DE LOBO COMBINADA - CHAPÉU E GRELHA SIMPLES EM FERRO 
FUNDIDO- BLC 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS 
 - Quant. Contratada: 36,00 un. 
 - Quant. Executada: 2,00 un. 

 
 

3.28-  CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM - CLP 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS 
 - Quant. Contratada: 5,00 un. 
 - Quant. Executada: 1,00 un. 

 
 
 
 
Os demais itens não tiveram evolução ou foram concluídos 100%. 
 
 
Somando-se os valores à executar de R$ 325.054,57 e de R$ 

461.546,63, tem-se um montante de R$ 786.601,20 (setecentos e oitenta e seis 
e seiscentos e um mil Reais e vinte centavos). No total sobre o valor de 
contrato houve uma supressão de serviços de 39,50%. 
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Diante do exposto acima e, considerando que os serviços descritos são 
aditivos ao contrato original, tendo o objeto principal executado em sua 
integralidade, sem prejuízo para funcionalidade da obra e o objetivo público, 
emite-se este relatório final de fiscalização.  

 
 

 
 

 

Foz do Iguaçu, 28 de Setembro de 2021. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Arqº. Ivan Lincon Oeda – CAU A33027-2 

Diretoria Extraordinária de Acompanhamento de Projetos e Planos de 
Contenção de Enchentes e Suporte Técnico. 
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Foz do Iguaçu, 01 de março de 2021. 

Oficio nº 1/21 – SMOB/DIAV - DIRETORIA DE PAVIMENTAÇÃO
 
Assunto: TERMO PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO DE OBRA - CONTRATO 218/2019
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETORIA DE PAVIMENTAÇÃO

 

TERMO PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO DE OBRA 

 
OBRA: EXECUÇÃO DE ADUELA (PONTE) NA RUA MATILDE BEZ, JARDIM CALIFÓRNIA

CONTRATO: 218/2019

EMPRESA CONTRATADA: CONSTRUTORA METROSUL LTDA - EPP

CNPJ: 01.739.467/0001-40

DATA DE INÍCIO: 14/10/2019

DATA DE TÉRMINO: 13/08/2020

RESPONSÁVEL TÉNICO: MARCELO FALCHEMBACK

CAU/BR: A 49789-4

 

    Tendo sido verificado que a obra/serviço, objeto deste termo, foi concluída a contento pela 
executora, de acordo com as cláusulas contratuais e normas técnicas em vigor, a fiscalização abaixo 
assinada procede ao seu recebimento provisório, não eximindo a contratada das responsabilidades e 
obrigações previstas no Código Civil Brasileiro.

    A executora declara por si que nada reclamará em juízo ou fora dele, com relação à obra/serviço 
que executou e a qualquer indenização, dando por integralmente cumprido o contrato, por parte da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.

    Confirmando o acima exposto, as partes interessadas por seus representantes, abaixo assinado, 
firmam o presente termo, a fim de que o mesmo produza os efeitos legais.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
FERNANDO JOSÉ GODOI
RUI ALBERTO HAUENSTEIN
LUIS CESAR FURLAN

1 de 1Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código e8d525a5-0f25-4538-b8c4-54ab4c03b93f.

ID.: 1/1



O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma portal PMFI de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=e8d525a5-0f25-4538-b8c4-54ab4c03b93f&cpf=08129986930

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Tipo: OFICIO

Número: 1/2021

Assunto: TERMO PROVISÓRIO DE RECEBIMENTO DE OBRA - CONTRATO 218/2019

Hash do Documento

Código para verificação: 

e8d525a5-0f25-4538-b8c4-54ab4c03b93f

293121F5FD1F42DDDBF97ADB72B1E943553B582D0691B9DB2883A3C501FFD5E8

 FERNANDO JOSÉ GODOI  (Signatário) - CPF: 08129986930 em 01/03/2021   9:53:43 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 RUI ALBERTO HAUENSTEIN  (Signatário) - CPF: 21239223900 em 02/03/2021   9:23:53 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 LUIS CESAR FURLAN  (Signatário) - CPF: 71687548900 em 01/03/2021  11:08:44 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/03/2021 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.






















































































